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EDITAL (Nº 04/2023)
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, JX : « (1. CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

«L aí “
SERRINHA-BA

º ”' º º A
Criadoomz19.05.97 LEI soe/2017

Edital n. 04/2023

A Comissão Especial para o processo de escolha dos membros do Conselho

Tutelar, constituída pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente do Municipio de Serrinha-BA, na forma da Resolução n. 231/2022

do Conanda e da Resolução n. 07/2023 do CMDCA de Serrinha—BA:

! — Convoca os conselheiros de direitos relacionados abaixo para atuarem como

Presidentes de Mesa, Mesários e Escrutinadores na votação do processo de

escolha para o Conselho Tutelar de Serrinha—BA, no dia 01/10/2023. das 8h às

17h.

ll — Torna pública a convocação dos servidores públicos municipais abaixo

relacionados, previamente requisitados a Secretária Municipal de

Desenvolvimento Social. para atuarem como Presidentes de Mesa. Mesários.

Escrutinadores, motoristas, vigias, porteiros, e pessoal de apoio na eleição do

Conselho Tutelar do Municipio de Serrinha-BA, no dia 1º de outubro de 2023,

das 8h às 17h. 0 escrutínio dos votos iniciará imediatamente após O

encerramento do horário de votação e o fechamento das urnas, e será realizado

no Colégio Estadual Rubem nogueira- Praça Astrogilda Guimarães nº135

Ill - No dia da votação, os conselheiros e servidores convocados deverão estar

nos respectivos locais de votação com antecedência mínima de 1 (uma) hora.

IV -— Ficam, desde já, convocados os conselheiros e servidores para participar

de reunião que se realizará no dia 21 de setembro de 2023, às 14:00h, no

Auditório da Prefeitura, Rua Macário Ferreira nª 517, cujos objetivos são definir

a seção em que cada um atuará e orientar quanto aos procedimentos a serem

adotados durante a votação e a apuração, Os candidatos poderão participar da

referida reunião ou, na sua impossibilidade, indicar um representante para

acompanhar o encontro.

V — Ficam, desde já. convocados os candidatos e seus fiscais para participar de

reunião que se realizará no dia 27 de setembro do 2023. às 14:00h, no Auditório

da Prefeitura, Rua Macário Ferreira nº 517, cujos objetivos são organizar os

trabalhos do dia da votação e orientar os candidatos e seus tiscais sobre as

condutas vedadas que podem ser praticadas na referida data. Será registrada

ata da reunião, com a lista de presença dos candidatos e dos membros da

Comissão Especial, no sentido de que as regras previstas no edital 02/2023, na

Resolução n. 231/2022 do Conanda E 15/2023 do CMDCA serão devidamente

respeitadas, sob pena de impugnação da candidatura, frisando-se que eventual

ausencia não isenta o(a) candidato(a) do cumprimento das regras do processo

de escolha.

Vl- Para todos os funcionários convocados serão concedidos 2 (dois) dias de

folga, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra vantagem,

ressaltando a necessidade de um prévio agendamento com o chefe imediato

para não haver prejuízo ao serviço.
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, .A ' . CONSELHO MUNICIPAL nos amenos D
A CRIANÇA E no ADOLESCENTE

_L , ."
SERRINHA-BA

º M º º A
Criado em: 19.06.97 LEI soe/2017

RELA ÃO DOS PRESIDENTES DE ME
SA E MESARIOS

Nome
CPF

Função
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ADRIANA DA CONCEIÇÃO NUNES
000.571 .535—07 Presidente

FRAANA D. MIRANDA LOPES
020.203.965—05 Mesário

KATIANE SOUZA DE AQUINO
042.168025—32 Mesário

SALA 02

ARIANE SOUZA SANTIAGO SILVA
035.277.335—90 Presidente

ELENEIDE ALVES CORDEIRO CARNEIRO
990.904905—82 Mesário

INGRID NEVES MOURA
058,0“.335—39 Mesário

SALA 03

JOSÉ CALIXTO DO NASCIMENTO BARRETO FILHO 020.319345—89 Presidente

JAGUARACY DE JESUS SILVA
025.294.465—80 Mesário

LARYSSA SOBRINHO SANTANA
028.223.135—80 Mesário

SALA 04

MARIA DE FATIMA DE ARAUJO SILVA 018.468,355-69 Presidente

ANA CAROLINA DE ARAUJO OLIVEIRA
056.300.765—66 Mesário

JANETE SOUZA SENA
027.533555-09 Mesário

SALA 06

NATALIA FREITAS MARTINS
06979891 5-1 0 Presidente

ROSEMEIRE DAMASCENO GONZAGA
022,975575-10 Mesário

LIVIA ALMEIDA SANTOS QUEIROZ
964.885.815—20 Mesário

SALA 06

MARCIO ROQUE OLIVEIRA DA SILVA 782.291 .115-53 Presidente

PAULO ROBERTO LAGO SALES
045.441035-25 Mesário

LETICIA QUEIROZ GOMES
102.819.355«64 Mesário

SALA 07

RAQUEL BARBOSA DOS SANT
OS OLIVEIRA 012.996,475-10 Presidente

MARIA ANDREZA OLNEIRA
069077665-90 Mesário

ANGELA NOGUEIRA LIMA VARJÃO
043.963235—81 Mesário

SALA 00

REGINA DE CASSIA SANTIAGO DE 0. MOTA 570.953.965—15 Presidente

JAIARA LIMA DOS SANTOS
066.331 .915-37 Mesário

QUITÉRIA SOUZA NERY DA PAIXAO 03098013530 Mesário

SALA 09

SIMONE MOURA RAMOS FREITAS
904.808.485—72 Presidente

IGOR CAIK DE OLIVEIRA MATOS
041 .990125—67 Mesário

GRAZIELA SOUZA NERY
037.226.705—00 Mesário

SALA 10

MARTHA MACIEL FRANÇA PRADO
057,878015-12 Presidente

VALMIRENE SOUZA FERREIRA COSTA
931 .192.675—20 Mesário

VERALUCIA FIGUEREDO LEMES
0189063356!) Mesário

SALA 11

MARIA LIDIANE SANTOS ARAUJO
010.787,795—38 Presidente

PATRICIA DE OLIVEIRA PEREIRA
022.166265—03 Mesário

ADRIANA MIRANDA SILVA
020.127.865—02 Mesário

SALA 12

GESSIMAR DE OLIVEIRA MIRANDA
049.207.445-36 Presidente

MILENA SANTANA DOS SANTO
S 077.193.735—02 Mesário

CARLA SILVA SANTOS DA SILVA 019.102,235—73 Mesário

SALA 13

MARIA IRAILDES CORDEIRO ARAUJO
781 .878.935—91 Presidente

LINDINALVA SANTIAGO VENTU
RA 002.097335-78 Mesário

GENILDA ARAUJO DOS SANTOS RAMOS
004.287775—03 Mesário  
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. .F. ' « «. CONSELHO MUNICIPAL DOS amenos
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

se, , , ' ....f »
SERRINHA-BA

º º A
Criado em: 19.08.97 LEI 500/2011

SALA 14

FERNANDA PINHEIRO DE CARVALHO
026.868245—30 Presidente

MILENA SANTANA DOS SANTOS
0771937354» Mesário

MANUELA MICHELE SILVA DE AQUINO DA SILVA 058.466.875—98 Mesário

SALA 15

JANESUELE SILVA FIRMO
033.497.365-13 Presidente

GILDEANE MOTA QUEIROZ
019.182.955—22 Mesário

DANIEL SANTOS LOPES DE ARAUJO
082.878,635-62 Mesário

RELAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DE LOGISTICA

APOIO LOG TICO

ELIAURIA EVANGELISTA NERY
897.273045-91

INDIARA CIRQUEIRA DOS SANTOS
597.477065—04

CLEIDIANE DOS SANTOS BRANDAO
051 .365.665—07

ELKE ALVES FERREIRA SILVA 970.912.945-72

VANUZIA Dos SANTOS
060.221 .025—96

CREILZA RAMOS LIMA
008.341 .025-28

EREMILTON DOS SANTOS
018.754.955—92

JOSÉ PAULO MARTINS DE OLNEIRA 028.203785—36

MARIA JOSE ARAUJO SILVA 016.755.995—80

SEGURANÇA

DIEGO ALEXANDRE QUEIROZ NASCIMENTO 059.403,845-60

JORGE LUIS SILVA
552.117.125-87

PORTARIA

EVERTH Dos SANTOS SILVA ] 021.757.745-89

MOTORISTAS

LUIS CARLOS DA SILVA
549.773.715-34

MATHEUS DE ARAUJO SANTANA 077.641 .085-70

WELLINGTON RAMOS DE ARAUJO 024.592.585-69

KAIO BORGES FERREIRA
O34.813.465-73

COORDaiAçAo coms

ALINE DOS SANTOS SOBRINHO 036.330115-10

ALICIANE DOS SANTOS SALES 026.210,513—67

ADYSON LISBOA CARNEIRO
078.636.105-08

DANIELA DA SILVA SANTOS

HELENA BARRETO DE SOUZA 548.826.135—49

COORDENAÇÃO SEMAS

ADRIANO BURGUES DE CARVALHO 022.442645-13

ELINE DA SILVA NASCIMENTO
917.523.535-87

PRISCILA MARIA ARAUJO OLIVEIRA 056.136.135-59

BRUNA SOUZA OLIVEIRA
028.380715-64

JUNTA APURADORA

KELLY DO CARMO OLIVEIRA 072.42749522

ELLEN CARIA ANJOS DOS SANTOS 082.503,305-52

ARIELE MATOS ALVES
052.583.975-56

REJANIO LUIZ ANDRADE PIMENTEL 442.357985-53

JURIDICO

MARCIO NUNES FERREIRA 022.298,105-96

RIVIANE GESSICA PINHO RIBEIRO 058.116.575-60

SUPORTE TI

KELLY DO CARMO OLIVEIRA 072.427,495-22

ELLEN CARLA ANJOS DOS SANTOS 082.503.305-52  
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, .!“, ' . « CONSELHO MUNICIPAL Dos DIREITOS DA CRIANÇA E Do ADOLESCENTE

EE., , '..a .
SERRINHA-BA

ª º C “
Criado em: 19.00.91 LEI 606/2017

 

ORIENTAÇÃO AO PUBLICO

 

MARIA NILBERLANDIA SIMOES MO
TA

038.770445-06

 

 

 

PRISCILA DE OLIVEIRA SOUZA
033.225.315-54

IONARA CORDEIRO DE LIMA
008.651515-93

LUCIMARA DE ALMEIDA
620.317.085—20

 

ENTREGA E RECEBIMENTO DAS URNA
S

 

KASSIO PIANCÓ PEREIRA
081.855915—20

  FELIPE PIMENTEL ALMEIDA  064.558.135—61

 

RELAÇÃO DOS FISCAIS DE CANDIDATO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

JAHILE SILVA DAS MER ES

VICTORIA REGINA DE JESUS FRANÇA
063.358235—27

FISCAL

MIRIAN EVANGELISTA DE LIMA
081.546565-02

FISCAL

VANESSA SANTOS FERREIRA DA SILVA SANTOS

RAFAELA FALCAO NUNES
051 .654395—42

FISCAL

SANDRA SANTANA DOS SANTOS
007.848.995-41

FISCAL

GILVANIA GABRIEL DA SILVA E SILVA

ADENILDE GABRIEL DA SILVA
619.204.955—68

FISCAL

JOSE GABRIEL DA SILVA
021 .804.988—96 FISCAL

NAIANE OLNEIRA MOTA

ANA CLARA MOTA DA SILVA
087.333.725—51

FISCAL

LEICK OLIVEIRA MOTA
O40.372.185-77

FISCAL

MADA CONCEIÇÃO BATISTA PEREIRA

NAIARA OLIVEIRA SANTOS
057.597295—51 FISCAL

ADAUTO SILVA DE JESUS
018.092.415-02 FISCAL

IVONEIDE SILVA BISPO

MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO SILVA 020.478.065-93
FISCAL

MARIA JACIARA DOS SANTOS ALVES 295.334905-78
FISCAL

JACIANE SANTOS OLIVEIRA MILI'I'AO

MARIA JOSE DOS SANTOS
688.069.145—53 FISCAL

YANNE CAMPOS DE ABREU
015.343.745-66 FISCAL

MARIA CACILDA CERQUEIRA DE OL
NEIRA

GRACILINE DE AQUINO SOUSA
973.337.785—68 FISCAL

KAILANE DOS SANTOS ARAUJO
091.204.725-95 FISCAL

MARCOS MEIRELES DOS SANTOS

MAICON EMERSON BATISTA MOURA
077.022.865—80 FISCAL

GARDENIA ARAUJO CERQUEIRA SILVA 045.724.855-69 FISCAL

WILMA DOS SANTOS RODRIGUES

TAINARA SILVA DO ESPIRITO SANTO
088.023305-22 FISCAL

ARIELE DOS SANTOS RODRIGUES
079.284265—01 FISCAL

 

Serrinha-BA,1B de setembro de 2023.

“

diziam/M aºs gado) Sonia

Aliciane dos Santos Sales

Coordenador da Comissão Especial

CMDCA de Serrinha-BA
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PORTARIA (Nº 509 a 538 541 544/2023)

 
 
 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 509 de 06 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 001234/2023, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servsdora JUCELIA PIBEIPO DE OLIVEIPA, matrícula nº 8186 

admstsda em 02/01/2005, Agente de Endemsas, lotada na Secretarsa Munscspal de 

Saúde, 03 (três) meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2015 a 2020, 

devendo snscsar-se a partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 06 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

ALEXANDPE PIPES NOBPEGA TAHIM 
Secretário Muno de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 510 de 06 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo art. 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, e, com 
base na Les 993/2013,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 EXONERAR CELIA MAPIA SILVA DE OLIVEIPA, nomeada através da Portarsa 
nº 385/2021, do cargo comssssonado de Chefe de Setor de Lsnguagens, Códsgos e 
suas Tecnologsas, símbolo CC-10, da estrutura da Secretarsa Munscspal de Educação. 
 
 Art.2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, com efestos retroatsvos 
a 31 de agosto de 2023, revogadas as dsspossções em contrárso. 
 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 06 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 511 de 06 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo art. 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, e, com 
base na Les 993/2013,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 EXONERAR MANOEL DE SOUZA LIMA, nomeada através da Portarsa nº 
196/2021, do cargo comssssonado de Chefe de Setor de Fsscalszação dos Polos de 
Alto Alegre e Brejo, símbolo CC-10, da estrutura da Secretarsa Munscspal de 
Educação. 
 
 Art.2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, com efestos retroatsvos 
a 31 de agosto de 2023, revogadas as dsspossções em contrárso. 
 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 06 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 512 de 06 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo art. 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, e, com 
base na Les 993/2013,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Nomear PONALDO DE APAÚJO DA SILVA, para o cargo comssssonado de 
Chefe de Setor, símbolo CC-10, da estrutura da Secretarsa Munscspal de Educação 
 
 Art.2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, com efestos retroatsvos 
a 01 de setembro de 2023, revogadas as dsspossções em contrárso. 
 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 06 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 513 de 06 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo art. 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, e, com 
base na Les 993/2013,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Nomear PEINALDO DE JESUS, para o cargo comssssonado de Chefe de Setor, 
símbolo CC-10, da estrutura da Secretarsa Munscspal de Educação 
 
 Art.2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, com efestos retroatsvos 
a 01 de setembro de 2023, revogadas as dsspossções em contrárso. 
 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 06 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 514 de 13 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo art. 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Dessgnar os nomes abasxo relacsonados, para compor a Comsssão de 

operacsonalszação da Les Paulo Gustavo: 

 

Presidente da Comissão : Adrsano José de Olsvesra Sslva 

Titulares - Composição do Poder Público:  

1. Fernanda Olsvesra Borges – Secretarsa de Cultura, Esporte e Lazer; 

2. Joe Herundsna Gouvesa Cruz – Secretarsa Munscspal de Admsnsstração; 

3. Claudecs Ferresra da Sslva Brsto – Secretarsa Munscspal de Educação; 

4. Gabrsela Araújo Mascarenhas – Procuradorsa Geral do Munscípso; 

5. Anderson Lsma Ssmões – Secretarsa Munscspal de Desenvolvsmento Urbano, 

Habstação e Meso Ambsente. 

 

Suplente : 
1. Ana Nery Lopes Peresra de Lsma 

 

Titulares - Composição da Sociedade Civil: 
1. João Noguesra de Santana – CPF: 014.206.355-06; 

2. Masra da Sslva Costa – CPF: 860.889.065-88; 

3. Marsvaldo Santos de Olsvesra – CPF: 060.823.105-35; 

4. Ssrlesde da Mota – CPF: 987.960.975-15; 

5. Wslma dos Santos Rodrsgues – CPF: 051.755.565-41. 

 
Suplente: 

1. Gerson Avelsno da Sslva – CPF: 181.487.435-68 

 

Presidente do Conselho Municipal de Cultura – Brsza Raphaela Corresa de Frestas 

 

 Art.2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 
dsspossções em contrárso. 
 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 13 de setembro de 2023 

 
ADPIANO SILVA LIMA 

Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 515 de 13 de setembro de 2023 
 
O PP1F1ITO DO MUNICÍPIO D1 S1PPINHA, 1STADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 002494/2023, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
P1SOLV1: 
 
Art.1 Conceder a Servsdora MAPTA SANTIAGO D1 CAPVALHO SILVA, matrícula 

nº 6720, admstsda em 15/05/2006, Professora, lotada na Secretarsa Munscspal de 

Educação, 03 (três) meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2016 a 2021, 

devendo snscsar-se a partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 13 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFA1L PASTOP FIGU1IP1DO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA B1TANIA DA SILVA P1P1IPA  
Secretária Mun. de 1ducação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 516 de 13 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 004834/2021, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servsdora ANA PAULA SANTOS DE JESUS PINTO, matrícula nº 

7093, admstsda em 01/06/2006, Merendesra lotada na Secretarsa Munscspal de 

Educação, 03 (três) meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2006 a 2011, 

devendo snscsar-se a partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 13 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 517 de 13 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 003069/2023, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servsdora TANIA MAPIA GUIMAPÃES MOTA, matrícula nº 6924, 

admstsda em 01/06/2006, Professora lotada na Secretarsa Munscspal de Educação, 03 

(três) meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2011 a 2016, devendo snscsar-

se a partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 13 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 



Segunda-feira
18 de setembro de 2023
Ano VII • Edição Nº 1088

- 1 5 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 518 de 13 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 002267/2023, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servsdora NENCI DA MOTA CASTPO, matrícula nº 8754, admstsda 

em 16/03/1983, Servente lotada na Secretarsa Munscspal de Educação, 03 (três) 

meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2003 a 2008, devendo snscsar-se a 

partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 13 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 519 de 13 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 000683/2022, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servsdora ANAIDE DAMASCENO MIPANDA LOPES, matrícula nº 

6415, admstsda em 10/04/2006, Merendesra lotada na Secretarsa Munscspal de 

Educação, 03 (três) meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2016 a 2021, 

devendo snscsar-se a partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 13 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 520 de 13 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 002561/2022, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servsdora MAPA GLEIDE QUEIPOZ MATOS, matrícula nº 11009, 

admstsda em 31/10/2013, Coordenadora Pedagógsca lotada na Secretarsa Munscspal 

de Educação, 03 (três) meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2013 a 

2018, devendo snscsar-se a partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 13 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 521 de 13 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 002622/2022, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servsdora MAPIA VALDECI JUNQUEIPA MOPEIPA, matrícula nº 

6408, admstsda em 10/04/2006, Merendesra lotada na Secretarsa Munscspal de 

Educação, 03 (três) meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2006 a 2011, 

devendo snscsar-se a partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GAâINETE DO PREFEITO, SERRINHA, âAHIA, em 13 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 522 de 13 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 001787/2018, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder ao Servsdora JOSÉ ALDIP JUNQUEIPA MOPEIPA, matrícula nº 

6395, admstsdo em 10/04/2006, Auxslsar Admsnsstratsvo lotado na Secretarsa Munscspal 

de Educação, 03 (três) meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2006 a 

2011, devendo snscsar-se a partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 13 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 523 de 13 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 003355/2023, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servsdora CLÁUDIA DA SILVA BAPPETO, matrícula nº 579, 

admstsda em 04/04/1994, Servente lotada na Secretarsa Munscspal de Educação, 03 

(três) meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2004 a 2009, devendo snscsar-

se a partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 13 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 524 de 13 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 004326/2022, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servsdora MAPIA JOSIENE QUEIPOZ SOUZA, matrícula nº 5265, 

admstsda em 05/07/1999, Professora lotada na Secretarsa Munscspal de Educação, 03 

(três) meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2009 a 2014, devendo snscsar-

se a partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 13 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 525 de 13 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 003129/2022, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servsdora SIPLENE DA CPUZ SOUZA, matrícula nº 6345, admstsda 

em 10/04/2006, Portesra lotada na Secretarsa Munscspal de Educação, 03 (três) meses 

de Lscença Prêmso, referente ao período de 2011 a 2016, devendo snscsar-se a partsr 

da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 13 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
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POPTAPIA Nº 526 de 13 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 002229/2023, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servsdora MAPCELA OLIVEIPA SANTOS DIAS, matrícula nº 6437, 

admstsda em 10/04/2006, Merendesra lotada na Secretarsa Munscspal de Educação, 03 

(três) meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2006 a 2011, devendo snscsar-

se a partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 13 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Muno de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 527 de 13 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 002017/2019, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder ao Servsdora JOSÉ ADAILTON PINHEIPO MOTA, matrícula nº 898, 

admstsdo em 09/05/1994, Auxslsar de Escrstórso lotado na Secretarsa Munscspal de 

Educação, 03 (três) meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 1999 a 2004, 

devendo snscsar-se a partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 13 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 528 de 13 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 003849/2023, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servsdora JOSEFA ADEMILDA APAÚJO LOPES, matrícula nº 

6684, admstsda em 16/05/2006, Professora lotada na Secretarsa Munscspal de 

Educação, 03 (três) meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2016 a 2021, 

devendo snscsar-se a partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 13 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 529 de 14 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 002819/2023, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servsdora PITA DE CASSIA SANTOS DE OLIVEIPA, matrícula nº 

446, admstsda em 04/04/1994, Professora lotada na Secretarsa Munscspal de 

Educação, 03 (três) meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2005 a 2010, 

devendo snscsar-se a partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 14 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 530 de 14 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 002287/2022, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servsdora DAÍPES CAPNEIPO ANDPADE, matrícula nº 5905, 

admstsda em 01/09/2003, Auxslsar de Contabslsdade lotada na Secretarsa Munscspal de 

Educação, 03 (três) meses de Lscença Prêmso, devendo snscsar-se a partsr da 

publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 14 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Muno de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 531 de 14 de setembro de 2323 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 005771/2022, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servsdora MAPIA LÚCIA OLIVEIPA DE JESUS MIPANDA, 
matrícula nº 619, admstsda em 04/04/1994, Servente lotada na Secretarsa Munscspal 

de Educação, 03 (três) meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2009 a 

2014, devendo snscsar-se a partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 14 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 532 de 14 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 002560/2023, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servsdora JUSCIMAPA SOUZA CPUZ, matrícula nº 7006, admstsda 

em 01/06/2006, Professora lotada na Secretarsa Munscspal de Educação, 03 (três) 

meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2006 a 2011, devendo snscsar-se a 

partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 14 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
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POPTAPIA Nº 533 de 14 de setembro de 2323 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 002628/2022, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servsdora IPACEMA DA SILVA POMA, matrícula nº 6567, admstsda 

em 18/04/2006, Professora lotada na Secretarsa Munscspal de Educação, 03 (três) 

meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2006 a 2011, devendo snscsar-se a 

partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 14 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
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POPTAPIA Nº 534 de 14 de setembro de 2323 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 002483/2023, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servsdora ADENILZA BPITO DE OLIVEIPA, matrícula nº 6964, 

admstsda em 01/06/2006, Professora lotada na Secretarsa Munscspal de Educação, 03 

(três) meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2006 a 2011, devendo snscsar-

se a partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 14 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 535 de 14 de setembro de 2323 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 003968/2023, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servsdora MAPIA GINA CAPVALHO SANTOS, matrícula nº 578, 

admstsda em 04/04/1994, Servente lotada na Secretarsa Munscspal de Educação, 03 

(três) meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2001 a 2006, devendo snscsar-

se a partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 14 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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POPTAPIA Nº 536 de 14 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 003830/2023, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servsdora MAPIA DAS GPAÇAS OLIVEIPA DA SILVA, matrícula 

nº 11029, admstsda em 16/03/1983, Professora lotada na Secretarsa Munscspal de 

Educação, 03 (três) meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2018 a 2023, 

devendo snscsar-se a partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GAâINETE DO PREFEITO, SERRINHA, âAHIA, em 14 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 537 de 14 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 002424/2023, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servsdora ISABEL CPISTINA DE APAÚJO, matrícula nº 5877, 

admstsda em 26/08/2003, Auxslsar de Escrstórso lotada na Secretarsa Munscspal de 

Educação, 03 (três) meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2003 a 2008, 

devendo snscsar-se a partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 14 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 538 de 14 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 002795/2023, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 2onceder a Servsdora SILVÉPIA BAPBOSA CASTELO BPANCO, matrícula nº 

7162, admstsda em 01/06/2006, Merendesra lotada na Secretarsa Munscspal de 

Educação, 03 (três) meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2006 a 2011, 

devendo snscsar-se a partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 14 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 541 de 14 de setembro de 2023 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo art. 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, e, com 
base na Les 993/2013,  
 
PESOLVE: 

Art.1 EXONERAR FABIAN JOSÉ DA SILVA COSTA, nomeado através da Portarsa 
nº. 603/2022, do cargo comssssonado de Coordenador III, símbolo CC-8, da estrutura 
da Secretarsa Munscspal de Saúde. 
 
 Art.2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, com efestos retroatsvos 
a 31 de agosto de 2023, revogadas as dsspossções em contrárso. 
 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 14 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

ALEXANDPE PIPES NOBPEGA TAHIM 
Secretário Muno de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 544 de 18 de setembro de 2023 
 

O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 003121/2022, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servsdora MÁPCIA PEPEIPA DE APAÚJO, matrícula nº 3121, 

admstsda em 02/05/1994, Professora lotada na Secretarsa Munscspal de Educação, 03 

(três) meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2009 a 2014, devendo snscsar-

se a partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 18 de setembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2023

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA, com sede na Rua Macário Ferreira, nª 517, Centro,

Serrinha — Bahia, inscrito no CNPJ Nº 13.845.086/0001—03, neste ato representado pelo seu Prefeito

Municipal, Sr. Adriano Silva lea, inscrito no CPF nº 912.972575-53, doravante denominados MUNICÍPIO,

e do outro, a empresa BRAKOL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.973.055/0001-28,

neste ato devidamente outorgado a Sr. DOUGLAS CARVALHO LIMA BATISTA, portador do CPF nº

027.218.585—OS, com sede na Rua Bernardo da Silva, nº 387, Centro, Serrinha - BA, CEP 48.700-000,

simplesmente denominados de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme

decisão exarada no Processo Administrativo nº 3157/2023 devidamente homologado, referente ao Pregão

Eletrônico nº 037/2023, registro de preços para fornecimento parcelado dos PRODUTOS, relacionados no

Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei nº 10.520/02, consoante as seguintes cláusulas

e condições:

Do O'BIETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos para uso

veterinário, conforme termo de referência, anexo do edital de PREGÃO ELETRONICO nº 037/2023, que é

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇõES E àUANTITATIvos

0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas nas propostas em anexo único nesta Ata.

ORGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES

O órgão gerenciador será a MUNICÍPIO DE SERRINHA.

"DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A ata de registro de preçOs, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública restrita ao município de Serrinha que não tenha participado do certame licitatório,

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos

ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e

a economicidade para a administração pública municipal “Utilização da ata de registro de preços, conforme

estabelecido em ato do Secretário de Administração.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de reç s, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde q fornecimento não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e ór os articipantes.

  

 

  

 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refe es e item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, ao dobro dos quantitativos dos itens do instrum nt convocatório e registrados na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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As adesões a ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso

o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para O

órgão gerenciador e participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada

em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

.VÁLIDADE DA ATA “ " “ ' '

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO " _

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as

negociações junto ao(s) fornecedor(es).

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados

pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar—se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá: X

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirma a a' veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; &

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual opo nid de de negociação.

Não havendo éxito nas negociações, o órgão gerenciador de erá roceder à revogação desta ata de registro

de preços, adotando as medidas cabíveis para Obtenção da c ntr « ação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento eguivalgnte no r z estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável; º
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Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado O contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o Cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

õáRiGAçõEs DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

DA CONTRATANTE: '

O (a) servidor da Prefeitura Municipal de Serrinha-Ba, indicado (a) para Rscalizar a execução dos

fornecimentos dos produtos realizados pela contratada,

Solicitar do setor de compras ”Órgão gerenciador” da ata de registro de preços, mediante a formalização dos

contratos, para cada serviço realizado, objetivos específicos, antes de iniciar as tarefas.

Emitir a ordem de fornecimento a contratada, autorizando o inicio dos trabalhos.

Acompanhar 'in Ioco' o recebimento dos produtos observando a pertinência das informações do termo de

referência;

Advertir à contratada ”formalmente" sempre que esta incidir em descumprimento de quaisquer Cláusulas

contratuais.

Comunicar ao Secretário (a) ordenador da despesa através de C.I — COMUNICAÇÃO INTERNA, formalizada

pelo fiscal/gestor do contrato atualizando (a) dos andamentos dos trabalhos; saldo fisico e financeiro do

contrato.

Atestar os recebimentos provisórios e defInitivos de todos os produtos oriundos dos serviços / produtos

solicitados adquiridos.

O fIscal do contrato deve solicitar, formalmente, da contratada a indicação do preposto com poderes para

representar sua empresa perante à contratante.

DA CONTRATADA:

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital/Termo de referência(TR), seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

A contratada deverá nomear preposto, formalmente, para responder por toda execução do contrato perante

a contratante, atribuindo—lhe poderes e informando o endereço eletrônico para troca que comunicações.

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita

observância das especificações do Edital e da proposta, acomp hado da respectiva nota Escal constando

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, ti o, procedência e prazo de garantia;

Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades perti entes à entrega dos itens, assegurando que

estes cheguem em conformidades com as especificações técnic 5, in Iusive responsabilizando—se pelos vícios

e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 3, 18 e 26, do Código de Defesa do

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração

   

 

defeitos;

As entregas deverão ser realizadas conforme d " inação d ecretaría solicitante, com endereço

informado no pedido de compra, respeitandooc Rie dias ' do municipiod Serrinha,ehorário
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de expediente. Sendo assegurado o recebimento dos itens em dias úteis, em horário de 08h00min as

12h00min e de 14h00min às 17h00 min. Não serão aceitas as entregas realizadas em feriados, sábados e

domingos, ou fora de horário pré—estabelecido.

Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração Pública, inerentes ao objeto da presente

licitação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de

Referência ou na minuta de contrato;

Somente serão recebidos itens acompanhados das notas fiscais dos mesmos para conferência e posterior

atestado de recebimento.

O fornecedor deverá atentar-se aos prazos estabelecidos para entrega dos produtos, podendo este ser

notificado e penalizado caso exceda o limite do prazo, ou realize entrega parcial dos produtos sem prévia

comunicação formalizada expondo motivos para atrasos ou entrega parcial, ficando ao poder público o poder

de acatar ou não tais justificativas.

O fornecedor deverá atentar-se ao prazo de até 30 dias para pagamento de faturas emitidas, não podendo

este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas parciais por motivos de não pagamento de

notas fiscais faturadas dentro deste período.

Haverá retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os valores paaos, conforme rearas

estabelecidas no Decreto Municipal nª 045 de 02 de maio de 2022.

Não estarão sujeitos à retenção do IR na [ante os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e

mercadorias elencados no artiao 49. da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.

ºptantes pelo Reaime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelos

Microempresas e Empresas de Pegueno Porte (Simples Nacional) caso venham ser desenguadradas sofreram

a retenção na fonte com a alíquota aplicada para o objeto do contrato, conforme ANEXO UNICO do Decreto

Municipal nº 035 de 17 de fevereiro 2022.

Acompanhar as publicações em Diário oficial do Municipio, assegurando que toda e qualquer notificação seja

de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificação à endereço eletrônico e ou físico.

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou

venham a incidir na execução do contrato.

Manter durante a execução todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais durante a execução;

Não subcontratar a entrega dos materiais previstos neste in »mento no seu todo, podendo, mediante

prévia autorização do CONTRATANTE, fazê—lo com relação page dele cabendo—lhe neste caso, toda a

   

  

  

responsabilidade acerca dos possíveis danos causados em raz o da subcontratação;

Não caucionar ou utilizar a contratação através de Ata a t rceir s, no todo ou em parte, sem o prévio

consentimento da Contratante;

DAS OBRIGACOES ESPECTEICAS DA CONTRATADA: '

Demais obrigações constantes no termo de referência do edita

MULTAS E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS: 4/5»?

O descumprimento da Ata de Registro de Preços'e'hseja

   

“plicaçã nções estabelecidas o Edital.
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Aplicação de multa não impede a Administração de rescindir o contrato e de impor Simultaneamente ao

contratado penas de advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade.

Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, podem ser aplicadas ao contratado as sanções a

seguir:

Advertência;

Multa, de acordo com o previsto no contrato;

Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo

de até dois anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade;

Será concedida reabilitação sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

após decorrido o prazo da suspensão temporária, se aplicada.

Além das penalidades citadas, o contratado fica Sujeito às demais sanções civis e penais previstas em Lei.

Intimação dos atos correspondentes à pena de suspensão temporária e à declaração de inidoneidade será

feita mediante publicação na imprensa oficial.

Para validade da aplicação de penalidades será assegurado ao contratado direito ao contraditório e à ampla

defesa, no prazo de cinco dias úteis.

Em se tratando da modalidade pregão, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito

Federal ou Municípios e será descredenciado do Sicaf ou dos sistemas de cadastramento de fornecedores

semelhantes, pelo prazo de até cinco anos, licitante que, convocado dentro do prazo de validade da proposta:

o deixar de celebrar O Contrato;

o deixar de entregar documentação exigida no edital;

' apresentar documentação falsa;

' ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato;

' ' não mantiver a proposta;

. falhar na execução do contrato;

. fraudar a execução do contrato;

' comportar—se de modo inidôneo;

- cometer fraude fiscal.

Essas penalidades não excluem multas previstas no edital e no contrato e demais cominações legais, em

especial as estabelecidas na Lei nº 8666/1993.

Aplicação de penalidades deve estar devidamente motivada em processo administrativo

Processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer Tempo, a pedido ou de

oficio, quando surgirem fatos novos ou Circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da

sanção aplicada.

Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da anção.

A contratada está sujeita a todas as sanções contidas nos rtigos 85 ao 88 e crimes e penas contidos nos

artigos 88 ao 99 da lei 8.666/93. '

,DOSIMETRIA APLICAVELA SANÇÃO DE CONDUTA—PRATICA- " PE (LICITANTE oú'CONT'RATADAE' ' ' ' '“
 

 

CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRAT A DOSIMETRIA APLICÁVEL

DOSIMETRIA APLICAVEL.

Deixar de entregar documentação exigida para o certame X 2 meses
 

Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quand /

& , , ,
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Apresentar documentação falsa 24 meses

Não manter a proposta 4 meses

Falhar na execução do contrato 12 meses

Fraudar na execução do contrato 30 meses

Comportar—se de modo inidôneo 24 meses

Cometer fraude fiscal 40 meses

DA MULTA “

A multa, no âmbito do contrato, que poderá? ser:

I - De caráter compensatória, quando será aplicado os seguintes percentuais:

a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão

do contrato, calculada sobre a parte inadimplida;

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total.

Il - De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato,

quando será aplicado os seguintes percentuais:

a) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o atraso não for superior à 1

(um) mês;0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, na

entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o

valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante.

A multa aplicada pela autoridade competente deverá ser formalizada mediante apostilamento contratual, na

forma do artigo 65, 58.9 da Lei n.º 8666/1993 e será executada mediante:

I « Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a ser determinado pela autoridade

competente;

II - Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

Ill - desconto no valor das parcelas devidas à contratada e;

IV — Procedimento judicial.

9 lª Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a

contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice estipulado em contrato ou, na falta deste,

pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP—M), ou aquele que vier a substitui-lo.

529 A Atualização pelo índice previsto no parágrafo anterior, será aplicada até o primeiro DAM emitido após

decisão definitiva.

539 Em caso de inadimplência do DAM, prevista no 529, será aplicada a seguinte regra:

a) a partir do lº dia de atraso correrá multa de mora de 0,33%, por dia de atraso, limitado ao percentual de

20%; e

b) a partir do 1º dia do mês subsequente a data de vencimento, começará a aplicar a taxa referencial do

Sistemas Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, sendo aplicadas cumulativamente com a multa moratória.

549 O pagamento da importância devida poderá ser parcela , ediante autorização da Diretoria Executiva,

desde que o processo não tenha sido remetido para cobra çaXudicial, observando—se ainda o disposto na

Instrução Normativa, que versa sobre a matéria, em vigênci ' oca, do pedido de parcelamento.
   

IDA COBRANÇA JUDICIAL
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DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida por servidor formalmente designado pelas

Secretarias Municipais participantes. Fica designado o Sr. Anderson Lima Simões, como Gestor de Contratos

e a Sra. Jivanilda Oliveira Cruz, como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipalde Desenvolvimento Urbano,

Habitação e Meio Ambiente.

Em caso de divergência entre a Ordem de fornecimento e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos

efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retira-los imediatamente, sendo a ocorrência

comunicada a Secretaria de Educação para adoção das providências cabíveis.

A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Municipio não eximirá D Fornecedor da total

responsabilidade na execução deste fornecimento.

CONDIçõEs GERAIS .

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital. .

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive O acréscimo

de que trata o 5 lª do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 519 do Decreto nº 7892/13.

NO caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas

seguintes hipóteses.

Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no

certame; ou

Contratação de item isolado para o qual O preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido

ofertado para o mesmo item na fase de lances

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro

de Preços, nos termos do art. 11, 549 do Decreto n. 7.892, de 2014.

DO FORO

Fica eleito O foro da comarca de Serrinha, município da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados pela

presente Ata e pelo futuro contrato, com renúnci a quªlquer outro por mais privilegiado que possa ser.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente a foi lavrada em 3 vias de igual teor, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes e en minhbda Cópia aos demais órgãos participantes.

Serrinha-Ba, 12 de setembro de 2023.

 

 

DOUGIAS CARVALHO UMA BATISTA

r«32.973055/0001-25'

MOIPIIBT ' ERVIÇOS'

Lagamar-Seminqu
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ANExo ÚNICO

LOTE 12

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

DOXIClCLINA COMPRIMIDO 80 MG CAIXA COM 12

COMPRIMIDOS COMPOSIÇÃO CADA COMPRIMIDO

CONTÉM: AGENER

1 DOXICICLINA (HlCLATO) ................ 80 00 MG UND Zºº UNIÃO R$ 22'50 R$ ª'Sºº'ºº

PALATABlLIZANTE SUPER PREMIU

VALOR TOTAL: R$ 4.500,00

quatro mil e quinhentos reais

LOTE 14

ITEM DESCRIÇÃO Do PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

HEMOLlTAN PET 50 ML ou SIMILAR COM NIVEIs DE

GARANTIA VITAMINA Bl(MÍN)1500 MG, VITAMINA

BZ(MÍN)1500 MG,VITAMINA se (miszoo

MG,VITAMlNA 012 (MIN)15000 MCG, VITAMINA KB

1 (MÍN)250 MG, PANTOTENATO DE CÁLCIO (MÍN)1200 UND 80 VETNlL R$ 40,00 R$ 3.200,00

MG, ACIDo NICOTlNIco (MÍN)1200 MG,ÁCIDO

FÓLICO (MÍN)5000 MG, COBRE (MÍN)500

MG,COBALTO (MÍN)100 MG,FERRO (MÍN)4500 MG,

ZINCO (MÍN)5000 MG, GLICOSE (MÍN)200 G

VALOR TOTAL: R$ 3.200,00

três mil e duzentos reais

LOTE 23

ITEM DESCRIÇÃO Do PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

TECNOCRIsº 1 MG/Ml.

CADA ML CONTÉM 1 MG DE SULFATO DE

VINCRISTINA (EQUIVALENTE A APROXIMADAMENTE

0,394 MG DE VINCRISTlNA BASE).

1 EXCIPIENTES: MANITOL, METILPARABENO, UND lºº NAPROD R$ ªº'ºº R$ G'ººº'ºº

PROPlLPARABENO, ÁCIDO ACÉTICO, ACETATO DE

SÓDIO, ÁGUA PARA INJETÁVEL.VINCRISTINA -

TECNOCRIs MG COM 1 FRASCO AMPOLA DE IML

VALOR TOTAL: R$ 6.900,00

(X seis mil e novecentos reais

LOTE 25 X X

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND qurlT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

CARRAPATICIDA MSD TRlATOX OU SlMILAR- 1000

ML FÓRMULA: CADA 100 ML CONTÉM:
1 AMITRAZ 125 G UND MSD R$ 56,25 R$ 4.500,00

VEÍCULO Q.S.P. . 1000 ML

VALOR TOTAL: R$ 4.500,00

   

   
quatro mil e quinhentos reais
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LOTE 26

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

 

SORO BIOXAN ou SIMILAR FRASCO COM 500 ML

FÓRMULA:

CADA 100 ML CONTÉM:

CLORETO DE CÁLCIO DIHIDRATADO

(EQUIVALENTE A 10,85MG DE CÁLCIO)...

39,8MG

CLORETO DE MAGNESIO HEXAHIDRATADO

(EQUIVALENTE A 4,09MG DE MAGNÉSIO).. 34,2MG

CLORETO DE POTÁSSIO (EQUIVALENTE A

26,22MG DE POTÁSSIO).. 50,0MG

CLORETO DE SÓDIO (EQUIVALENTE A 157,35 MG

DE SÓDIO) .................................... 400,0MG

CLORETO DE COLINA. .. 300,0MG

DEXTROSE ANIDRA 6.000,0MG

METIDNINA DL. 600,0MG

NICOTINAMIDA . 240,0MG

CIANOCOBALAMINA (VIT. 312)................

2.000MCG

RIBOFLAVINA (VIT.02)(EQUIVALENTE A 27,33 MG

DE VlT. 02 5 Eosr-ATo SODICA).... 20,0MG

PIRIDOXINA (VITDS) (CLORIDRATO DE

PIRIDOXINA) ................................. 3,0MG

VEÍCULO Q.S.P. ........................... 100ML

   

  

  

 

 

UND

 

80 VALLE

  

R$ 18,75 R$ 1.500,00

 
 

VALOR TOTAL: R$ 1.500,00
 

mile quinhentos reais

 

LOTE 29

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

 

  

CATOSAL 8-12 ou SIMILAR COM 10 ML

COMPOSIÇÃO: CADA 100ML CONTÉM:

ACIDo 1«(N—BUTILAMINO)»1—METILETlL—FOSFÓNICO

(BUTAFOSFANA) ....... 106

CIANOCOBALAMINA (VITAMINA

012).

VEICULO Q.S.P

  

CX

 

70 BAYER

  

R$ 29,86 R$ 2,090,20

 
 

VALOR TOTAL:

dois mil e noventa reais e vinte centavos

 R$ 2.090,20
 

 

LOTE 32

 

ITEM DESCRIÇÃO Do PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

 

  

AMOXICILINA 16 + CLAVULANATO DE POTÁSSIO

0,26 AMOXILICINA, PRINCÍPIO ATIVO:

ASSOCIADACOM CLAVULANATO DE POTÁSSIO,

CONCENTRAÇÃO:IG + 200MG, APRESENTAÇÃO:

INJETÁVEL

FA

  

O EUROFARMA

 

R$ 138,88

 

R$ 24.998,40

 

 

 R$  24.998,40
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LOTE 34

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

CLORETO DE POTASSIO 10%-100MG/ML SOLUÇÃO

INJETAVEL (10 ML) CLORETO DE POTASSIO, ASPECTO

FI'SICO PÓ ou CRISTAL BRANCO, INODORO,

FORMULA QUÍMICA: KCL, MASSA MOLECULAR:

1 77,556/MOL, GRAU DE PUREZA: PUREZA MINIMA AM 150 SAMTEC R$ 4'80 R$ 720'00

DE 995%. CARACTERÍSITICA ADICIONAL: REAGENTE

P.A, NÚMERO DE REFERENCIA QUÍMICA : CAS 7447-

40-7. AMPOLA DE IOML.

VALOR TOTAL: R$ 720,00

setecentos e Vinte reais

LOTE 35

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

CLOREXIDINA COMPOSIÇÃO: DICLUGONATO.

1 CONCENTRAÇÃO: 7 MG/G. FORMA FÍSICA: FR 50 WORLD R$ 27,00 R$ 1.350,00

SHAMPOO FRASCO DE SOOML

VALOR TOTAL: R$ 1.350,00

mil trezentos e cinquenta reais

LOTE 36

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

DIAZEPAN SMG/ML - SOLUÇÃO INIETAVEL 2ML) -

1 EMBALAGEM COM NO MÁXIMO 100 AMPOLAS EM AM 100 CRISTALIA R$ 5,00 R$ 500,00

EMBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA.

VALOR TOTAL: R$ 500,00

quinhentos reais

LOTE 38

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

1 IOIMBINA ZMG/ML lNIETÁVEL 30ML AM 150 BAVER R$ 126,66 R$ 18.999,00

VALOR TOTAL: R$ 18.999,00

dezoito mil, novecentos e noventa e nove reais

LOTE 39

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

TRAMADOL 50MG/ML AMPOLA ZML TRAMADOL

1 CLORIDRATO, DOSAGEM150 MG/ML, FORMA FÍSICA AM 200 CRISTALIA R$ 34,50 R$ 6.900,00

FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETAVEL.

VALOR TOTAL: R$ 6.900,00

seis mil e novecentos reais

AL

LOTE 40 l

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QU T , MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

RIFAMICINA APRESENTAÇÃO: ASSOCIADO COM

1 PREDNISOLONA. DOSAGEM: 1,5 MG + 5 MG/G. TB 8 NATULAB R$ 58,75 R$ 4.700,00

FORMA FÍSICA: POMADA. USO VERTERINÁRIO.

VALOR TOTAL: R$ 4.700,00

quatro mil e setecentos reais

VALOR TOT LI/Dos LOTEs | R$ 80.857,60 ]

“Rªmil, oitocentI e cinquenta e sete reais e sess ta centavos

%

«.
l

 
 

Página 10 de 10



Segunda-feira
18 de setembro de 2023
Ano VII • Edição Nº 1088

- 4 8 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

Estado da Bahia

Wm,“DE Prefeitura Municipal de Serrinha

5 Rua Macário Ferreira, nº 517— Centro

ERRINHA Serrinha — Ba. CEP: 48700-000

EST A0 o DA BAH IA E CNPJ: 13.845086/0001-03 | Tel: (75) 3261-8500

 

www.serrinha.ba.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/2023

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA, com sede na Rua Macário Ferreira, nª 517, Centro,

Serrinha — Bahia, inscrito no CNPJ Nº 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo' seu Prefeito

Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrito no CPF nº 912.972.575-53, doravante denominados MUNICÍPIO,

e do outro, a empresa LOGTEC PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.478.639/0001-00,

neste ato devidamente outorgado a Sra. DANIELA LONDE RABELO TAVEIRA, portadora do CPF nª

024.776781-67, com sede na Rua Dr. Gil Lino, nº 62, Quadra 79, Lote 08, Loja 03, Set. Coimbra, Goiânia —

GO, CEP 74.535-290, simplesmente denominados de FORNECEDOR, eram a presente ATA DE REGISTROS

DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo Administrativo nª 3.157/2023 devidamente

homologado, referente ao Pregão Eletrõnlco nº 037/2023, registro de preços para fornecimento parcelado

dos PRODUTOS, relacionados no Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520/02,

consoante as seguintes cláusulas e condições:

 

]Do OBJETO ' , . 1

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos para uso

veterinário, conforme termo de referência, anexo do edital de PREGÃO ELETRONICO nº 037/2023, que é

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 

 

|_DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS ]

O preço registrado, as especificações do Objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas nas propostas em anexo único nesta Ata.

 

 

[ORGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES * ' ' ]

O órgão gerenciador será a MUNICÍPIO DE SERRINHA.

 

 

IDA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ' ]

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública restrita ao município de Serrinha que não tenha participado do certame licitatório,

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos

ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e

a economicidade para a administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços, conforme

estabelecido em ato do Secretario de Administração.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observ. das .s condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecl ent- não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participan es.

 

 

  

 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item o mderão exceder, por órgão ou

entidade, ao dobro dos quantitativos dos itens do instrumento convoca «rio e registrados na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, aO quintuplo do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

Tratando—se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, O órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso

o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o *

órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada

em até noventa dias, Observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

  

Wmª“ 'x'!

II,/A º ª 00%
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada.

 

  

 

raç o realizara pesquisa de mercado periodicamente, em tervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o Custo do objeto registrado, cabendo a Administração promover as

negociações junto ao(s) fornecedor(es).

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados

pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de Classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a Classificação original.

Quando O preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados : o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comuni açãc ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a vera idad dos motivos e comprovantes

apresentados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual Oportunidade d neg ciação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce-.- r a evogação desta ata de registro

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação . ai vantajosa.

. O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

   

 

  

justificativa aceitável;
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Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-O proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique O cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

 

    

;.stisAcº Flºw“ Pªrª 'º; EQNTRÁTÁ
DA CONTRATANTE: '

0 (a) servidor da Prefeitura Municipal de Serrinha—Ba, indicado (a) para fiscalizar a execução dos

fornecimentos dos produtos realizados pela contratada,

Solicitar do setor de compras "Órgão gerenciador" da ata de registro de preços, mediante a formalização dos

contratos, para cada serviço realizado, objetivos específicos, antes de iniciar as tarefas.

Emitir a ordem de fornecimento à contratada, autorizando o inicio dos trabalhos.

Acompanhar 'in loco' o recebimento dos produtos observando a pertinência das informações do termo de

referência;

Advertir à contratada "formalmente" sempre que esta incidir em descumprimento de quaisquer cláusulas

contratuais.

Comunicar ao Secretário (a) ordenador da despesa através de C.I — COMUNICAÇÃO INTERNA, formalizada

pelo fiscal/gestor do contrato atualizando (a) dos andamentos dos trabalhos; saldo físico e financeiro do

contrato.

Atestar os recebimentos provisórios e definitivos de todos os produtos oriundos dos serviços / produtos

solicitados adquiridos.

O fiscal do contrato deve solicitar, formalmente, da contratada a indicação do preposto com poderes para

representar sua empresa perante à contratante.

DA CONTRATADA:

A Contratada deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital/Termo de referência(TR), seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

A contratada deverá nomear preposto, formalmente, para responder por toda execução do contrato perante

a contratante, atribuindo—Ihe poderes e informando o endereço eletrônico para troca que comunicações.

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado d espectiva nota fiscal constando

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, proce ên ia e prazo de garantia;

Encarregar—se de todos os custos e demais necessidades pertinentes à ntre a dos Itens, assegurando que

estes cheguem em conformidades com as especificações técnicas, inclusi e re onsabilizando-se pelos vlcios

e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 8 e 6, do Código de Defesa do

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração Pública, s

ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Re rê Cia, 0 produto com avarias ou

defeitos;

As entregas deverão ser realizadas conforme determinação da secret ri

  

  

   

Stit ir, reparar, corrigir, remover,

s licitante, com endereço

cípio de Serrinha, e horário
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de expediente. Sendo assegurado o recebimento dos itens em dias úteis, em horário de 08h00min as

12h00min e de 14h00min às 17h00 min. Não serão aceitas as entregas realizadas em feriados, sábados e

domingos, ou fora de horário pré—estabelecido.

Comunicar a Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração Pública, inerentes ao objeto da presente

licitação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de

Referência ou na minuta de contrato;

Somente serão recebidos itens acompanhados das notas fiscais dos mesmos para conferência e posterior

atestado de recebimento.

O fornecedor deverá atentar-se aos prazos estabelecidos para entrega dos produtos, podendo este ser

notificado e penalizado caso exceda o limite do prazo, ou realize entrega parcial dos produtos sem prévia

comunicação formalizada expondo motivos para atrasos ou entrega parcial, ficando ao poder público o poder

de acatar ou não tais justificativas.

O fornecedor deverá atentar—se ao prazo de até 30 dias para pagamento de faturas emitidas, não podendo

este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas parciais por motivos de não pagamento de

notas fiscais faturadas dentro deste período.

Haverá retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os valores pagos, conforme reqras

estabelecidas no Decreto Municipal nº 045, de 02 de maio de 2022.

Não estarão sujeitos à retenção do IR na fonte os Documentos realizados a pessoas ou por servicos e

mercadorias elencados no art/qo 42, da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.

ºptantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) caso venham ser desenquadradas, sofreram

a retenção na fonte com a alíquota aº/icada para o objeto do contrato, conforme ANEXO UNICO do Decreto

Municipal nº 035 de 17 de fevereiro 2022.

Acompanhar as publicações em Diário oficial do Município, assegurando que toda e qualquer notificação seja

de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificação à endereço eletrônico e ou físico.

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou

venham a incidir na execução do contrato.

Manter durante a execução todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais durante a execução;

Não subcontratar a entrega dos materiais previstos neste instrumento no seu todo, podendo, mediante

prévia autorização do CONTRATANTE, fazê-Io com relação a parte dele cabendoIhe neste caso, toda a

responsabilidade acerca dos possiveis danos Causados em razão da subco tratação;

Não caucionar ou utilizar a contratação através de Ata a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio

consentimento da Contratante;

  

 

 

    
IeCIdas no EdItal.  
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Aplicação de multa não impede a Administração de rescindir o contrato e de impor simultaneamente ao

contratado penas de advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade.

Pela inexecução total ou parcial do objeto do—contrato, podem ser aplicadas ao contratado as sanções a

seguir: '

Advertência;

Multa, de acordo com o previsto no contrato;

Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo

de até dois anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade;

Será concedida reabilitação sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

após decorrido o prazo da suspensão temporária, se aplicada.

Além das penalidades citadas, o contratado fica sujeito às demais sanções civis e penais previstas em Lei.

Intimação dos atos correspondentes à pena de suspensão temporária e à declaração de inidoneidade será

feita mediante publicação na imprensa oficial.

Para validade da aplicação de penalidades será assegurado aocontratadodireito ao contraditório e à ampla

defesa, no prazo de cinco dias úteis.

Em se tratando da modalidade pregão, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito

Federal ou Municípios e sera descredenciado do Sicaf ou dos sistemas de cadastramento de fornecedores

semelhantes, pelo prazo de até cinco anos, licitante que, convocado dentro do prazo de validade da proposta:

º deixar de celebrar o contrato;

' deixar de entregar documentação exigida no edital;

' apresentar documentação falsa;

' ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato;

' não mantiver a proposta;

. falhar na execução do contrato;

' , fraudar a execução do contrato;

- comportar—se de modo inidôneo;

- cometer fraude fiscal.

Essas penalidades não excluem multas previstas no edital e no contrato e demais cominações legais, em

especial as estabelecidas na Lei nº 8666/1993. '

Aplicação de penalidades deve estar devidamente motivada em processo administrativo

Processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer Tempo, a pedido ou de

oficio, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da

sanção aplicada.

Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção.

A contratada está sujeita a todas as sanções contidas nos artigos 86 ao 88 e crlmes'e penas contidos nos

artigos 88 ao 99 da lei 8.666/93.

   

 

 

 

 

   
 

2 meses  

 

  

Deixar de entregar documentação exigida para o certame

Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ff. “'

 

4 meses
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Apresentar documentação falsa 24 meses

Não manter a proposta 4 meses

Falhar na execução do contrato 12 meses

Fraudar na execução do contrato 30 meses

Comportar-se de modo inidôneo 24 meses

Cometer fraude fiscal 40 meses
 
 

   

  A multa, no âmbito do contrato, que poderá se

I - De caráter compensatórío, quando será aplicado os seguintes percentuais:

a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão

do contrato, calculada sobre a parte inadimplida;

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total.

II — De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato,

quando será aplicado os seguintes percentuais:

a) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o atraso não for superior à 1

(um) mês;0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, na

entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o

valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante.

A multa aplicada pela autoridade competente deverá serformalizada mediante apostilamento contratual, na

forma do artigo 65, 58.9 da Lei nº 8666/1993 e será executada mediante:

I - Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a ser determinado pela autoridade

competente;

ll - Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

lll » desconto no valor das parcelas devidas à contratada e;

IV - Procedimento judicial.

& lº Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a

contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice estipulado em contrato ou, na falta deste,

pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), ou aquele que vier a substitui—Io.

529 A Atualização pelo índice previsto no parágrafo anterior, será aplicada até o primeiro DAM emitido após

decisão definitiva.

539 Em caso de inadimplência do DAM, prevista no 529, será aplicada a seguinte regra:

a) a partir do 1º dia de atraso correrá multa de mora de 0,33%, por dia de atraso, limitado ao percentual de

20%; e

b) a partir do lº dia do mês subsequente a data de vencimento, come :. ra a aplicar a taxa referencial do

Sistemas Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sendo aplicadas cumul-tiv'amente com a multa moratória.

549 O pagamento da importância devida poderá ser parcelado, mediante autbrização da Diretoria Executiva,

desde que o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial, mbserYlando-se ainda o disposto na

    

 

   

  

    

LM ,.,Mkc
* 9

As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de proesss de execução, ressalvada a
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[DA FISCALIZAÇÃO [

A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida por servidor formalmente designado pelas

Secretarias Municipais participantes. Fica designado o Sr. Anderson Lima Simões, como Gestor de Contratos

e a Sra. Jivanilda Oliveira Cruz, como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipalde Desenvolvimento Urbano,

Habitação e Meio Ambiente.

Em caso de divergência entre a Ordern de fornecimento e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos

efetivamente entregues, o Fornecedor será notincado para retirá-Ios imediatamente, sendo a ocorrência

comunicada a Secretaria de Educação para adoção das providências cabíveis.

A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor da total

responsabilidade na execução deste fornecimento.

 

 

[CONoIções GERAIS ]

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram—se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo

de que trata o é lª do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 519 do Decreto nº 7892/13.

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas

seguintes hipóteses.

Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no

certame; ou

Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido

ofertado para o mesmo item na fase de lances

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro

de Preços, nos termos do art. 11, 549 do Decreto n. 7.892, de 2014.

fx

[Do FORO / i |

Fica eleito o foro da comarca de Serrinha, municip o da bahia, para dirimir eventuais conflitos originados pela

presente Ata e pelo futuro contrato, com renúnci a qu Iquer outro por mais privilegiado que possa ser.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ta foi lavrada em 3 vias de igual teor, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes e en min ada cópia aos demais órgãos participantes.

Serrinha-Ba, 12 de setembro de 2023.

 

  

  

MUNICIPIO DE

ADRIAN

DANIELA LONDE I As "II do de forma dlgltalpor

RABELO "r_AvEIRAbu7767aIe7

TAVEI RA:02477678/J,67'oaããê 2023.09.12 09:57:37 —03'oo'

LOGTEC PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

DANIELA LONDE RABELO TAVEIRA
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AN exo ÚNICO

LOTE 02

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

POLIVIN 012 ou SIMILAR INJETÁVEL . 20 ML

CADA 20ML os POLIVIN 012 CONTÉM:

VITAMINA 512 amvet/

1 (CIANOCOBALAMINAi--- -000MCG UND ao Polivln R$ 19,51 R$ 1.568,80

VITAMINA 81(TIAMINA 16 511

VITAMINA 6(PIRIDOXINA) .0,IG

VEÍCULO 0.5.9...

VALOR TOTAL: R$ 1.568,80

mil quinhentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos

   

 

 

 

 
 

    
   

 

 

 

      
 

  

 

 

 

      
  

 

LOTE 03

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

MONOVIN A OU SIMILAR INJETÁVEL COM 20 ML

CADA 100 ML MONOVIN A CONTÉM: Brave, ,

1 VITAMINA A _lº-ºººººº Ull UND ao Monovin R$ 28,37 R$ 2.269,60

VEÍCULO OLEOSO Q.S.P. 100 ML A

VALOR TOTAL: R$ 2.269,60

dois mil, duzentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos

LOTE 11

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

DEXAMETASONA TIPO BIODEX ou SIMILAR DE 0,5

MG CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS Biofarm/

1 CADA COMPRIMIDO DE 120MG CONTÉM: UND 200 Biodex R$ 9,20 R$ 1.840,00

DEXAMETASONA (ACETATO) 0,5MG 0,5mg

VEÍCULO Q.S.P. 120,0MG

VALOR TOTAL: R$ 1.840,00

mil oitocentos e quarenta reais

LOTE 21

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

VACINA DECTUPLA CANINA TIPO DURAMUNE MAx Bºª:?“

S—CVK/AL OU SIMILAR A DOSE: VACINA CONTRA In elheim

1 CINOMOSE, HEPATITE, ADENOVÍRUS TIPO 2, UND 500 g / ”& 35,60 R$ 17.800,00

PARAINFLUENZA, PARVOVIROSE, CORONAVIROSE E Recombit

LE PTOSPIROSE. USO VETERINÁRIO.
eck V10

VALOR TOTAL: R$ ) 17.000,00

deles te mil e oitocentos reais
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LOTE 12

 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALORTOTAL

 

 

VACINA TRÍPLISE FELINA DOSE VACINA VIVA

ATENUADA INDICADA PARA VACINAÇÃO DE GATOS

SADIOS, COMO AUXILIAR NA PREVENÇÃO DA

RINOTRAQUEITE, CALICIVOSE E PANLEUCOPENIA

 USO VETERINÁRIO.

Zoetis/

UND 300 FeloceII R$ 25,7

CVR

   

8 R$ 7.734,00

 
  VALOR TOTAL: R$ 7.734,00

 

sete mil, setecentos e trInta e quatro reais

 

 

 

      
  

 

 

LOTE 31

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

TERRACAN OU SIMILAR - ANTIMICROBIANO -

SPRAV - 125ML FÓRMULA:

CLORIDRATO DE OXITETRACICLINA 5,8 G Agener/

1 HIDROCORTISONA 2,8 6 UND 30 Terracam R$ 2437 R$ 749'10

PALMITATO DE VITAMINA A 0,01 6

EXCIPIENTE Q.S.P. 100 6

VALOR TOTAL: R$ 749,10

setecentos e quarenta e nove reais e dez centavos

LOTE 33

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO
 

UND QUANT MARCA VALORUNIT VALORTOTAL

 

 

ATROPINA 1% ATROPINA, COMPOSIÇÃO: NA

    
 

FORMA DE SULFATO, CONCENTRAÇÃO: A 1%, Lema /

1 FORMA FÍSICA: SOLUÇÃO INJETAVEL, FRASCO DE UND 150 Atrovene R$ 1424 R$ 2.136,00

ZOML: USO VETERINÁRIO.

VALOR TOTAL: R$ 2.136,00 
 

dois mil, cento e trinta e seis reais

 

 

 

     
 

LOTE 37

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

DIPIRONA SODICA 500 MG/ML FRASCO 20 ML

DIPIRONA SODICA, CONCENTRAÇÃO: 500 MG.M L, Zoetis/
4 . .

1 FORMA FISICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, uso : uso FR 50 o-soo R$ 23'9 R$ 1 197 ºº

VEI'ERINÁRIO.

VALOR TOTAL: R$ 1.197,00  
 

mil cento e noventa e sete reais

 
VALORTOTALDOSLOTEsI Rs ] X 35.294,50

trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro r ais e ínquenta centavos
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/2023

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA, com sede na Rua Macário Ferreira, nª 517, Centro,

Serrinha — Bahia, inscrito no CNPJ Nº 13.845.086/0001-03, neste ato representadó pelo seu Prefeito

Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrito nO CPF nº 912.972575-53, doravante denominados MUNICÍPIO,

e do outro, a empresa TURVOMED DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.525.513/0001—

00, neste ato devidamente outorgado a Sra. BÁRBARA PEREIRA TITONI, portadora do CPF nº 089.879.159—

64, com sede na Rodovia SC 108, nº 500, Imigrantes, Turvo — SC, CEP 88.930—000, simplesmente denominados

de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo

Administrativo nª 3.157/2023 devidamente homologado, referente aO Pregão Eletrônico nº 037/2023,

registro de preços para fornecimento parcelado dos PRODUTOS, relacionados no Anexo I e II do Edital, nos

termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei nº 10.520/02, consoante as seguintes cláusulas e condições:

 

0000qu mm» “___—“_ _“ _“ I

A presente Ata tem por objeto O Registro de preços paraa eventual aquiÃção de medicamentOs para usO

veterinário, conforme termo de referência, anexo do edital de PREGÃO ELETRONICO nº 037/2023, que é

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 

IDOS PREÇO_S, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS ]

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas nas propostas em anexo único nesta Ata.

 

_ “__--. “___—___ "___,“ _eàjÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES

O órgão gerenciadorserá aMUNICÍPIODESERRINHA.

 

JDA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçg_s __3

Aata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública restrita ao município de Serrinha que não tenha participado do certame licitatório,

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, nO

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e nO Decreto nº 7.892, de 2013.

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos

ou entidades de Outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre O ganho de eficiência, a viabilidade e

a economicidade para a administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços, conforme

estabelecido em ato do Secretário de Administração.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observa

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este forneci

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e óYgãos participants.

   

  

 

   

   

u as . s condições nela estabelecidas,

ento não prejudique as Obrigações

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item no pOnerãO exceder, por órgão ou

entidade, ao dobro dos quantitativos dos itens do instrumento convocat rio e egistrados na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As adesões a ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quín

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos p.

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

plo - O quantitativo de cada item

iC pintes, independentemente
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”Em”"WW-DE Prefeitura Municipalde Serrinha

SERR'NHA Rua Macá rio Ferreira, nª 517- Centro

.. . Serrinha - Ba. CEP: 48700—000

“"ªº º“ ªº" " ': CNPJ: 13.345085/000103 | Tel: (75) 3251-3500

www.serrinha.ba.gov.br

Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso

o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o

órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

Ao órgão não participante que aderir a ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada

em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado O prazo de Vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

 

.VALIDADE DAATA ' . _ ,, , _ L.“ _: _"? “__””___“_J_]

A Validade da Ata deRegistro de PreÇOs será de 12meses,a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada.

 

LREVISÃO E CANCELAMENTO ' ' ]
  

AAdministração realizará pequisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, afim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve O custo do objeto registrado, cabendo 'a Administração promover as

negociaçõesjunto ao(s) fornecedor(es).

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado nO mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados

pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e O fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conflrmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de gociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proced r :? revogação desta ata de registro

de preços, adotando as medidas cabíveis para Obtenção da contratação aiª vantajosa.

0 registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo es bel cido pela Administração, sem

justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se torna s perior àqueles praticados no

mercado; ou
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Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique O cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

  
RATADA! *

 

DAV CONTRATANTE:

O (a) servidor da Prefeitura Municipal de Serrinha-Ba, indicado (a) para fiscalizar a execução dos

fornecimentos dos produtos realizados pela contratada,

Solicitar do setor de compras "Órgão gerenciador” da ata de registro de preços, mediante a formalização dos

contratos, para cada serviço realizado, objetivos específicos, antes de iniciar as tarefas.

Emitir a ordem de fornecimento a Cºntratada, autorizando o início dos trabalhos.

Acompanhar 'in loco' o recebimento dos produtos observando a pertinência das informações do termo de

referência;

Advertir à contratada “formalmente" sempre que esta incidir em descumprimento de quaisquer Cláusulas

contratuais.

Comunicar ao Secretário (a) ordenador da despesa através de C.! — COMUNICAÇÃO INTERNA, formalizada

pelo fiscal/gestor do contrato atualizando (a) dos andamentos dos trabalhos; saldo flsico e financeiro do

contrato.

Atestar os recebimentos provisórios e definitivos de todos os produtos oriundos dos serviços / produtos

solicitados adquiridos.

O fiscal do contrato deve solicitar, formalmente, da contratada a indicação do preposto com poderes para

representar sua empresa perante à contratante.

DA CONTRATADA:

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital/Termo de referência(TR), seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

A contratada deverá nomear preposto, formalmente, para responder portoda execução do contrato perante

a contratante, atribuindo-Ihe poderes e informando o endereço eletrônico para troca que comunicações.

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes à entrega dos itens, assegurando que

estes cheguem em conformidades com as especificações técnicas, inclusive responsabilizando—se pelos vícios

e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, e 26, do Código de Defesa do

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração Pública, 5 bstituir, reparar, corrigir, remover,

ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de R fer'lncia, o produto com avarias ou

defeitos;

As entregas deverão ser realizadas conforme determinação da sec ta Ia solicitante, com endereço

informado no pedido de compra, respeitando o calendário de dias úteis unicípio de Serrinha, e horário

de expediente. Sendo assegurado o recebimento dos itens em dias út is em horário de 08h00min as
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12h00min e de 14h00min às 17h00 min. Não serão aceitas as entregas realizadas em feriados, sábados e

domingos, ou fora de horário pré-estabelecido.

Comunicar à Administração, no prazo minimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração Pública, inerentes ao objeto da presente

licitação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as Obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de

Referência ou na minuta de contrato;

Somente serão recebidos itens acompanhados das notas fiscais dos mesmos para conferência e posterior

atestado de recebimento.

O fornecedor deverá atentar—se aos prazos estabelecidos para entrega dos produtos, podendo este ser

notincado e penalizado caso exceda o limite do prazo, ou realize entrega parcial dos produtos sem prévia

comunicação formalizada expondo motivos para atrasos ou entrega parcial, ficando ao poder público o poder

de acatar ou não taisjustiiicativas.

O fornecedor deverá atentar-se ao prazo de até 30 dias para pagamento de faturas emitidas, não podendo

este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas parciais por motivos de não pagamento de

notas fiscais faturadas dentro deste período.

Haverá retenção do imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os valores pagos, conforme regras

estabelecidas no Decreto Municija/ nº 045, de 02 de maio de 2022.

Não estarão sujeitos à retenção do IR na [ante os pagamentos realizados a ºessoas ou por serviços e

mercadorias elencados no artqu 49, da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.

ºptantes pelo Redime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) caso venham ser desenquadradas, sofreram

a retenção na fonte com a alíquota aplicada para o Objeto do contrato, conforme ANEXO UNICO do Decreto

Municipal nº 035 de 17 de fevereiro 2022.

Acompanhar as publicações em Diário oficial do Municipio, assegurando que toda e qualquer notificação seja

de conhecimento da Cºntratada, mesmo que sem envio de notificação à endereço eletrônico e ou físico.

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou

venham a incidir na execução do contrato.

Manter durante a execução todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais durante a execução;

Não subcontratar a entrega dos materiais previstos neste instrumento no seu todo, podendo, mediante

prévia autorização do CONTRATANTE, fazê-lo com relação a parte dele cabendo—Ihe neste caso, toda a

responsabilidade acerca dos possíveis danos causados em razão da subcontratação;

Não caucionar ou utilizar a contratação através de Ata a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio

consentimento da Contratante;

 

 

 

ªPêS. eªsieegõsíseserye 9529130595 .. - ' ”ZZ ' ' ' i

Demais obrigações constantes no termo de referência do edital;

lMUL'_l'A_S E SANÇOES ADMINISTRATIVAS: ___ ___ ' . _]
 

 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação sanções _t— belecidas no Edital.

Página A de 10

 



Segunda-feira
18 de setembro de 2023
Ano VII • Edição Nº 1088

- 6 1 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

7
9

M
É
D
-
/

'

M
í
l
ô
t
m
m
º
u
t
K
-
G
S
l
6
£
8
6
8
0
I
N
0
1
L
L

m
m
m

m
m
;
»
a
r
m
q
m
r
-
V
H
I
3
8
3
d
V
U
V
S
H
V
S

E
U
Z
E
S
I
E
F
W
E
Z
O
Z
S
º
p
r
a

Estado da Bahia

 

 

  

% PREFEITURA MUNICIPALDE Prefeitura Municipalde Serrinha

, Rua Macário Ferreira, nº 517— Centro

(a SERRINHA Serrinha - Ba. CEP: 48700-000

.” ““ªº “ ““ “* = CNPJ: 13.845086/0001-03 | Tel: (75) 3261—8500

www.serrinha.ba.gov,br

Aplicação de multa não impede a Administração de rescindir o contrato e de impor simultaneamente ao

contratado penas de advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade.

Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, podem ser aplicadas ao contratado as sanções a

seguir:

Advertência;

Multa, de acordo com o previsto no contrato;

Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo

de até dois anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade;

Será concedida reabilitação sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e

após decorrido O prazo da suspensão temporária, se aplicada.

Além das penalidades Citadas, O contratado fica sujeito às demais sanções civis e penais previstas em Lei.

Intimação dos atos correspondentes à pena de suspensão temporária e à declaração de inidoneidade será

feita mediante publicação na imprensa ohcial.

Para validade da aplicação de penalidades será assegurado ao contratado direito ao contraditório e à ampla

defesa, no prazo de cinco dias úteis.

Em se tratando da modalidade pregão, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito

Federal ou Municípios e será descredenciado do Sicaf Ou dos sistemas de cadastramento de fornecedores

semelhantes, pelo prazo de até cinco anos, licitante que, convocado dentro do prazo de validade da proposta:

. deixar de celebrar O contrato;

º deixar de entregar documentação exigida no edital;

- apresentar documentação falsa;

- ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato;

- não mantiver a proposta;

' falhar na execução do contrato;

' fraudar a execução do contrato;

- comportar-se de modo inidôneo;

- cometer fraude fiscal.

Essas penalidades não excluem multas previstas no edital e no contrato e demais cominações legais, em

especial as estabelecidas na Lei nº 8666/1993.

Aplicação de penalidades deve estar devidamente motivada em processo administrativo

Processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer Tempo, a pedido ou de

oficio, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da

sanção aplicada.

Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção.

A contratada está sujeita a todas as sanções contidas nos artigos 86 ao 88 e crimes e penas contidos nos

artigos 88 ao 99 da lei 8.666/93.

 

 

 

 

 

   
 

rIDIOSIMETRIA APLICÁVELA SANÇÃO DE CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA: _]

CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA . DÓSIMETRIA APLICAVEL

DOSIMETRIA APLICÁVEL. , ' ' .

Deixar de entregar documentação exigida para o certame I 2 meses

Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando

. 4 meses

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta /
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Apresentar documentação falsa 24 meses

Não manter a proposta 4 meses

Falhar na execução do contrato 12 meses

Fraudar na execução do contrato 30 meses

Comportar-se de modo inidôneo 24 meses

Cometer fraude fiscal 40 meses

DA Mºm -: - ;_ÉÍZsJZLZÍ; _ -, _:_:
A multa, no âmbito do contrato, que poderá ser:

I — De caráter compensatória, quando será aplicado os seguintes percentuais:

a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão

do contrato, calculada sobre a parte inadimplida;

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total.

Il - De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato,

quando será aplicado os seguintes percentuais:

a) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o atraso não for superior à 1

(um) mês;0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, na

entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o

valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante.

A multa aplicada pela autoridade competente deverá ser formalizada mediante apostilamento contratual, na

forma do artigo 65, 58.9 da Lei n.º 8566/1993 e será executada mediante:

! - Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a ser determinado pela autoridade

competente;

II - Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

III - desconto no valor das parcelas devidas à contratada e;

W - Procedimento judicial.

5 lª Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a

contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice estipulado em contrato ou, na falta deste,

pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), ou aquele que vier a substitui-lo.

529 A Atualização pelo Índice previsto no parágrafo anterior, será aplicada até o primeiro DAM emitido após

decisão definitiva.

539 Em caso de inadimplência do DAM, prevista no 529, será aplicada a seguinte regra:

a) a partir do lº dia de atraso correrá multa de mora de 0,33%, por dia de atraso, limitado ao percentual de

20%; e

b) a partir do lº dia do mês subsequente a data de vencimento, começará a aplicar a taxa referencial do

Sistemas Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sendo aplicadas cumulativamente com a multa moratória.

549 O pagamento da imponência devida poderá ser parcelado, mediante autorização da Diretoria Executiva,

desde que o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial, . - -rvando—se ainda o disposto na

Instrução Normativa, que versa sobre a matéria, em vigência, à época, do ido de parcelamento.

õÁ coaàANçAiubiçiAL " " " ' ' ' '“ '" ' " ___—_ ""_"-;”)

As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de pro os de execução, ressalvada a
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DA FISCALIZAÇÃO—“ * "WW" “' * "— “ :“ “ W ::..-W—m—I
A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida por servidor formalmente designado pelas

Secretarias Municipais participantes. Fica designado o Sr. Anderson Lima Simões, como Gestor de Contratos

e a Sra. Jivanilda Oliveira Cruz, como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipalde Desenvolvimento Urbano,

Habitação e Meio Ambiente.

Em caso de divergência entre a Ordem de fornecimento e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos

efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência

comunicada a Secretaria de Educação para adoção das providências cabíveis.

A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor da total

responsabilidade na execução deste fornecimento.

 

lconmções GERAIS ;

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo

de que trata o 9 lº do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 519 do Decreto nº 7892/13.

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas

seguintes hipóteses.

Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no

certame; ou

Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido

ofertado para o mesmo item na fase de lances

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro

de Preços, nos termos do art. 11, 549 do Decreto n. 7.892, de 2014.

 

 

“eu“ ,,,—, ]

 

Fica eleito o foro da comarca de Serrinha, município a ahia, para dirimir eventuais conflitos originados pela

presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia qu Iquer outro por mais privilegiado que possa ser.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente At foi avrada em 3 vias de igual teor, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes e enca in ada cópia aos demais órgãos participantes.

Serrinha-Ba, 12 de setembro de 2023.

    

  

MUNICIPIO DE

ADRIANO S LIMA

BARBARA PEREIR

TITONI:08987915

TURVOMED DISTRIBUIDORA ESERVIços LTDA

BARBARA PEREIRA TITONI

RA PEREIRA
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ANEXO ÚNICO

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

ACEPRAN INJETÁVEL 02% FRASCO COM 20 ML APROMAZIN

FÓRMULA3CADA ML CONTÉM: 0,2% 20

1 ACEPROMAZINA ,, MG UND 100 M 'N] _ R$ 18,36 R$ 1.836,00

VEICULO CLS. SVNTEC

VALOR TOTAL: R$ 1.836,00

mil oitocentos e trinta e seis reais

LOTE 04

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

MONOVIN K OU SIMILAR INJETÁVEL COM 20 ML

CADA 20ML DE MONOVIN |< CONTÉM: HIPOVITA K 20

1 VITAMINA K HIDROSSOLÚVEL (K3 - UND 80 ML _ R$ 9,38 R$ 750,40

MENADIONA) .............BDMG [EASA

VEÍCULO Q.S.P .......................... 20ML

VALOR TOTAL: R$ 750,40

setecentos e cinquenta reais e quarenta centavos

LOTE 06

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

CLORIDRATO DE XlLAZINA FRASCO COM 10 ML

1 CADA 100 MLCONTÉM1CLORIDRATO DE XlLAZINA FR 350 “W”? 10 ML R$ 15 19 R$ 5 316 50

(EQUIVALENTE A 2 G DE XlLAZINA BASE) 2,3 G SYNTEC ' ' '

VEÍCULO (Q.S,P.) 100,0 ML

VALOR TOTAL: R$ 5.316,50

cinco mil, trezentos e dezesseis reais e cinquenta centavos

LOTE 07

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

MELOXICAM TIPO ELO-XICAM INJETÁVEL 0,2% MAXICAM

FRASCO COM 20 ML CADA 100 ML CONTÉM: 0 2% 20
' . 0

1 MELOXICAM, . 0,2 G FR 500 ML INJ - OURO R$ 37'90 R$ 18 950'0

EXCIPIENTE QS. FINO

VALOR TOTAL: R$ 18.950,00

dezoito mil, novecentos e cinquenta reais

LOTE 08 A

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT [ MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

ENROFLOXACINO TIPO CHEMITRIL OU SIMILAR DE 50

MG CAIXA COM 10 COMPRIMIDOS COMPOSIÇÃO LO ICLIN 50

]. CADA COMPRIMIDO DE 120 MG CONTEM: UND 50 G G] R$ 6,89 R$ 344,50

ENROFLOXACINO (BASE) 50 MG, EXCIPIENTE 0 - B OFARM

Q.S.P.120MG.

V LO TOTAL: R$ 344,50

  
BARBARA PERE

TIT0N|1089879159/62I 3“
PA?

 

  
 

trezentos qu renta e quatro reais e cinquenta centavos
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LOTE 13

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

GANADOL POMADA 50 G OU SIMILAR COM NÍVEIS DE

GARANTIA CADA BISNAGA CONTÉM: PENICILINA G GANADOL 50 G

1 BENZATINA1.250.000 UI, PENICILINA G UND 130 — R$ 35,76 R$ 4.648,80

PROCAÍNA1.250.000 UI, DIHIDROESTREPTOMICINA ( ZOETIS

SULFATO)1,25 G URÉIA 2,50 G EXCIPIENTE Q.S.P 50 G

- VALOR TOTAL: R$ 4.648,80 
 

quatro mil, seiscentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos

 

 

 

     
   

 

 

 

LOTE 16

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

MELOXICAM TIPO ELO—XICAM OU SIMILAR EM

COMPRIMIDO DE 2 MG CAIXA COM 10 MELOXIFARM

1 COMPRIMIDOS'DE 200 MG CONTCÉ/IIEI)? COMPRIMIDO UND 120 Cz/Tã- R$ 15,75 R$ 1.890,00

MELOXICAM........,.......,,.......,..... 2,0 MG VETFARMOS

EXCIPIENTE Q.S.P. 200 MG

VALOR TOTAL: R$ 1.890,00

mil oitocentos e noventa reais

LOTE 17

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

 

 

PENTABIÓTICO VETRERINARIO REFORÇADO 6.000.000

UI, 10 ML ou SIMILAR COM NÍVEIS DE GARANTIA

CADA FRASCO-AMPOLA (8,6 6) COM PÓ CONTEM:

BENZILPENICILINA BENZATINA 3.000.000 UI PENTCZÉT'CO

1 BENZILPENICILINA PROCAÍNA 1.500.000 UI UND 150 e 000 000 UI _ R$ 22,53 R$ 3.379,50

BENZILPENICILINA POTÁSSICA 1.500.000 UI ' '

     
  

DIHIDROESTREPTOMICINA BASE (SULFATO) 1.250MG ZOETIS

ESTREPTOMICINA BASE (SULFATO) 1.250MG CITRATO

DE SÓDIO 150MG VEÍCULO Q.S.P. 15ML

VALOR TOTAL: R$ 3.379,50  
 

três mil, trezentos e setenta e nove reais e Cinquenta centavos

 

 

 

      
 

LOTE 18

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

RUBRALAN 5000 FRASCO COM 50 ML OU SIMILAR

COM NÍVES DE GARANTIA CADA 1 ML CONTÉM: RUBRALAN

VITAMINA 812 (MIN): 5.000 MCG/KG, AGUA 5000 INI

1 DESTILADA Q.S.P.: 1 ML, CADA 4 ML CONTEM: UND 120 50 ML - R$ 28'49 R$ 3.418'80

VITAMINA 81 (MIN): 500 MG/KG, VITAMINA 86 (MIN): CALBOS

150 MG/KG, AGUA PARA INJETÁVEIS: 4 ML

R TOTAL: R$ 3.418,80 

 

   

  

 

três m I, qutrocentos e dezoito reais e oitenta centavos

 

BARBARA PEREIRA ªíâàªàgzâiízlº' º' Pªªíªªªªªlº

TITONI:08987915964mºm“957
Dados: 2013 :-ª
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LOTE 24

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

AEROSOL BACTROVET PRATA OU SUMILAR 200 ML

COMPOSIÇÃO SULFADIAZINA PRATA — 0,1 G BACTROVET

ALUMÍNIO - 5,0 G PRATA

1 C'PERMETRINA _ M G UND 80 200 ML . R$ 13,38 R$ 1070,40

DDVP - 1,6 G KONIG

EXCIPIENTE Q.S.P. - 100,0 G

VALOR TOTAL: R$ 1.070,40

mil e setenta reais e quarenta centavos

LOTE 27

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

MONOVIN E INJETAVEL OU SIMILAR COM 20 ML

1 FÓRMULA: CONCENTRADO OLEOSO DE VITAMINA E UND 70 VITAMIKLRA E 20 R$ 24 28 R$ 1 699 60

(ACETATO DE ALFATOCOFEROL) PARA USO INJETÁVEL INJ _ LABOVET ' ' '

CONTENDO 2 6 POR FRASCO DE 20 ML.

VALOR TOTAL: R$ 1.699,60

mil seiscentos e noventa e nove reais e sessenta centavos

LOTE 28

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

VERMÍFUGO PARA CÃES E GATOS ANTEC OU SIMILAR

CAIXA COM 4 COMPRIMIDOS: NATU VERM C/

1 CADA COMPRIMIDO CONTÉM: UND 400 04 - R$ 6,79 R$ 2.716,00

PAMOATO DE PlRANTEL . VETBRAS

PRAZIQUANTEL............

VALOR TOTAL: R$ 2.716,00

dois mil, setecentos e dezesseis reais

' LOTE 30

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

KERAVIT SG POMADA OFTALMOLOGICA OU SIMILAR

PARA CÃES E GATOS

FORMULAÇÃO CADA 100 G CONTÉM:

GENTAMICINA (SULFATO). KERAVIT 5 G -

1 HIDROCORTISONA UND ªº VETNIL R$ “'ª R$ Z'm'ºº

VITAMINAS A 500.000 UI

.,.62.500 UI .

EXCIPIENTES Q.S.P ................................. 100,0 G I

VALOR TO L: ) R$ 2.163,90

dois mil, cento e se senta' e três reais e noventa centavos

VALOR TOTAL Dos LOTIES ] (R$ 48.184,40

quarenggoito mil, cento e oitent e q atro reais e quarenta centavos

« rg?—

BARBARA digital po BARBARA'

PEREIRA EREIRA

TITONI'0898 11 0900987959“
' “"Dadb“ 1023.0913 Página 10 de 10

5964 153 2:48 Aoa'oo'

 



Segunda-feira
18 de setembro de 2023
Ano VII • Edição Nº 1088

- 6 7 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPALDE Prefeitura Munlclpal de Serrinha

SERRINHA Rua Macário Ferreira, nº 517- Centro

Serrinha — Ba. CEP: 48700-000

ESTADO DA BAHIA E CNPJ: 13.845086/0001-03 | Tel: (75) 5261-8500

www.serrinha.ba.gov.br
   ._—

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2023

Presente de um lado 0 MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA, com sede na Rua Macário Ferreira, nª 517, Centro,

Serrinha — Bahía, inscrito no CNPJ Nº 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito

Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrito no CPF nº 912.972.575-53, doravante denominados MUNICÍPIO,

e do outro, a empresa VETSUL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.591.670/0001-

49, neste ato devidamente outorgado 3 Sr. ALESSANDRO NEPOMUCENO ROTA, portador do CPF nº

675.951.110-72, com sede Rua Ernesto Alves, nº 83, Floresta, Porto Alegre — RS, CEP 90.220-190,

simplesmente denominados de FORNECEDOR, Grmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme

decisão exarada no Processo Administrativo nª 3.157/2023 devidamente homologado, referente ao Pregão

Eletrônico nº 037/2023, registro de preços para fornecimento parcelado dos PRODUTOS, relacionados no

Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei nº 10.520/02, consoante as seguintes cláusulas

e condições:

 

(DO OBJETO ]

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos para uso

veterinário, conforme termo de referência, anexo do edital de PREGÃO ELETRONICO nº 037/2023, que é

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 

IPOS PREÇOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS _[

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas nas propostas em anexo único nesta Ata.

 

('óRGÃos GERENCIADOR E PARTICIPANTES ' l

O órgão gerenciador será a MUNICÍPIO DE SERRINHA.

 

(DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ]

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública restrita ao municipio de Serrinha que não tenha participado do certame licitatório,

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos

ou entidades de outras esferas federativas, Fica condicionada à re naação de estudo, pelos órgãos e pelas

 

   

entidades que não participaram do registro de preços, que demon tr o ganho de eficiência, a viabilidade e

a economicidade para a administração pública municipal da utiliza ão a ata de registro de preços, conforme

estabelecido em ato do Secretário de Administração.

Caberá ao fornecedor beneflciário da Ata de Registro de Preços, O serv das as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fo necl ento não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos parti ipa es.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este it m ão poderão exceder, por órgão ou

entidade, ao dobro dos quantitativos dos itens do instrumento con C t io e registrados na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Página 1 de 9
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AS adesões a ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso

o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o

órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P).

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, O órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada

em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

 

(VALIDADE DA ATA , - — |

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada.

 

(REVISÃO E CANCELAMENTO ' |

A Administração realizará pesqulsa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, afim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as

negociações junto ao(s) fornecedor(es).

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados

pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classiãcação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a com ni ção ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a v racl ade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunida e de egociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá pr ced r a revogação desta ata de registro

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrat ção ais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo es abelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;
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Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

 

 

OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

DA CONTRATAN:TE

O (a) servidor da Prefeitura Municipal de Serrinha-Ba, indicado (a) para fiscalizar a execução dos

fornecimentos dos produtos realizados pela contratada,

Solicitar do setor de compras "Órgão gerenciadOIª' da ata de registro de preços, mediante a formalização dos

contratos, para cada serviço realizado, objetivos específicos, antes de iniciar as tarefas.

Emitir a ordem de fornecimento à contratada, autorizando O início dos trabalhos.

Acompanhar 'in loco' o recebimento dos produtos Observando a pertinência das informações do termo de

referência;

Advertir à contratada "formalmente" sempre que esta incidir em descumprimento de quaisquer cláusulas

contratuais.

Comunicar ao Secretário (a) ordenador da despesa através de C.! — COMUNICAÇÃO INTERNA, formalizada

pelo fiscal/gestor do contrato atualizando (a) dos andamentos dos trabalhos; saldo físico e financeiro do

contrato.

Atestar os recebimentos provisórios e definitivos de todos os produtos oriundos dos serviços / produtos

solicitados adquiridos.

O fiscal do contrato deve solicitar, formalmente, da contratada a indicação do preposto com poderes para

representar sua empresa perante à contratante.

DA CONTRATADA:

A Contratada deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital/Termo de referência(TR), seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

A contratada deverá nomear preposto, formalmente, para responder portoda execução do contrato perante

a contratante, atribuindo-Ihe poderes e informando O endereço eletrônico para troca que comunicações.

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhad da respectiva nota fiscal constando

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, pr e ência e prazo de garantia;

Encarregar-se de todos os Custos e demais necessidades pertinentes e trega dos itens, assegurando que

estes cheguem em conformidades com as especificações técnicas, incl siv responsabilizando-se pelos vícios

e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 1 , 1 e 26, do Código de Defesa do

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração Pública, su tituir, reparar, corrigir, remover,

ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de ef rência, o produto com avarias ou

defeitos;

As entregas deverão ser realizadas conforme determinação da sec aria solicitante, com endereço

informado no pedido de compra, respeitando O calendá/rigge_,dias úteis d m nicípio de Serrinha, e horário
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de expediente. Sendo assegurado o recebimento dos itens em dias úteis, em horário de 08h00min as

12h00min e de 14h00min às 17h00 min. Não serão aceitas as entregas realizadas em feriados, sábados e

domingos, ou fora de horário pré-estabelecido.

Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração Pública, inerentes ao objeto da presente

licitação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de

Referência ou na minuta de contrato;

Somente serão recebidos itens acompanhados das notas fiscais dos mesmos para conferência e posterior

atestado de recebimento.

O fornecedor deverá atentar-se aos prazos estabelecidos para entrega dos produtos, podendo este ser

notiãcado e penalizado caso exceda o limite do prazo, ou realize entrega parcial dos produtos sem prévia

comunicação formalizada expondo motivos para atrasos ou entrega parcial, ficando ao poder público o poder

de acatar ou não tais justificativas.

O fornecedor deverá atentar—se ao prazo de até 30 dias para pagamento de faturas emitidas, não podendo

este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas parciais por motivos de não pagamento de

notas fiscais faturadas dentro deste período.

Haverá retencão do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os valores paaos, conforme reqras

estabelecidas no Decreto Municipal nº 045, de 02 de maio de 2022.

Não estarão sujeitos à retenção do IR na fonte os paaamentos realizados a pessoas ou por servicos e

mercadorias elencados no artigo 49, da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.

ºptantes pelo Reqime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) caso venham ser desenquadradas, sofreram

a retenção na fonte com a alíquota aplicada para o obieto do contrato, conforme ANEXO UNICO do Decreto

Municipal nº 035 de 17 de fevereiro 2022.

Acompanhar as publicações em Diário oficial do Município, assegurando que toda e qualquer notificação seja

de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificação à endereço eletrônico e ou físico.

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou

venham a incidir na execução do contrato.

Manter durante a execução todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais durante a execução;

Não subcontratar a entrega dos materiais previstos neste instrumento no seu todo, podendo, mediante

prévia autorização do CONTRATANTE, fazê-lo com relação a parte d e cabendo-Ihe neste caso, toda a

responsabilidade acerca dos possíveis danos causados em razão da sub ontratação;

Não caucionar ou utilizar a contratação através de Ata a terceiros, to o ou em parte, sem o prévio

consentimento da Contratante;

   

 

   

 

35 “ beIeCIdas no EdItal. 
Página 4 de 9



Segunda-feira
18 de setembro de 2023
Ano VII • Edição Nº 1088

- 7 1 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPALDE Prefeitura Municipalde Serrinha,, .

ª; SERRINHA ªªª“ªe::::::z'sêsazmas
.a?

 

 

  

º ª “º º ºª “ '“""& CNPJ: 13.845085/0001-03 | Tel: (75) 3261-8500

www.serrinha.ba.gov.br

Aplicação de multa não impede a Administração de rescindir o contrato e de impor simultaneamente ao

contratado penas de advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade.

Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, podem ser aplicadas ao contratado as sanções a

seguir:

Advertência;

Multa, de acordo com o previsto no contrato;

Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo

de até dois anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade;

Será concedida reabilitação sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

após decorrido o prazo da suspensão temporária, se aplicada.

Além das penalidades citadas, o contratado fica sujeito às demais sanções civis e penais previstas em Lei.

Intimação dos atos correspondentes à pena de suspensão temporária e à declaração de inidoneidade será

feita mediante publicação na imprensa oficial.

Para validade da aplicação de penalidades será assegurado ao contratado direito ao contraditório e à ampla

defesa, no prazo de cinco dias úteis.

Em se tratando da modalidade pregão, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito

Federal ou Municípios e será descredenciado do Sicaf ou dos sistemas de cadastramento de fornecedores

semelhantes, pelo prazo de até cinco anos, licitante que, convocado dentro do prazo de validade da proposta:

o deixar de celebrar o contrato;

' deixar de entregar documentação exigida no edital;

' apresentar documentação falsa;

' ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato;

- não mantiver a proposta;

- falhar na execução do contrato;

- fraudar a execução do contrato;

' comportar-se de modo inidôneo;

' cometer fraude fiscal.

Essas penalidades não excluem multas previstas no edital e no contrato e demais cominações legais, em

especial as estabelecidas na Lei nº 8.666/1993.

Aplicação de penalidades deve estar devidamente motivada em processo administrativo

Processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer Tempo, a pedido ou de

ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da

sanção aplicada.

Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção.

A contratada está sujeita a todas as sanções contidas nos artlgos 86130 88 e crimes e penas contidos nos

artigos 88 ao 99 da lei 8.666/93.

 

DOSIMETRIA APLICÁVELA SANÇÃO DE CONDUTA PRATICADA PELA LICIT NTE ou CONTRATADA:

CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE ou CONTRATADA IosIMETRIA APLICAVEL

DOSIMETRIA APLICAVEL

 

 

 

     

Deixar de entregar documentação exigida para O certame X 2 meses

Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando 4 meses

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta /
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Apresentar documentação falsa . 24 meses

Não manter a proposta ' 4 meses

Falhar na execução do contrato 12 meses

Fraudar na execução do contrato ' 30 meses

Comportar-se de modo inidôneo » 24 meses

Cometer fraude fiscal ,, ., 40 meses
 

 

W

 

A multa, no âmbito dO contrato, que poderá se.

I— De caráter compensatório, quando será aplicado os seguintes percentuais:

a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do Objeto pela contratada ou nos casos de rescisão

do contrato, calculada sobre a parte inadimplida;

b) 20% (vinte por cento) sobre O valor do contrato, pela sua inexecução total. '

|| - De caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do Objeto do contrato,

quando será aplicado os seguintes percentuais:

a) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte lnadimplente, quando O atraso não for superior à 1

(um) mês;0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, na

entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o

valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante.

A multa aplicada pela autoridade competente deverá serformalizada mediante apostilamento contratual, na

forma do artigo 65, 58.9 da Lei n.º 8.666/1993 e será executada mediante:

I - Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a ser determinado pela autoridade

competente;

II - Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

III - desconto no valor das parcelas devidas à contratada e;

IV- Procedimentojudicial.

é lª Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a

contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice estipulado em contrato ou, na falta deste,

pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP—M), ou aquele que vier a substitui-|O.

929 A Atualização pelo índice previsto no parágrafo anterior, será aplicada até O primeiro DAM emitido após

decisão definitiva.

539 Em caso de inadimplência do DAM, prevista no 929, será aplicada a seguinte regra:

a) a partir do lº dia de atraso correrá multa de mora de 0,33%, por dia de atraso, limitado ao percentual de

20%; e

b) a partir do lº dia do mês subsequente a data de vencimento, começará a aplicar a taxa referencial do

Sistemas Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sendo aplicadas cu Iativamente com a multa moratória.

549 O pagamento da importância devida poderá ser parcelado, media te autorização da Diretoria Executiva,

desde que o processo não tenha sido remetido para cobrança judici I, servandO-se ainda o disposto na

Instrução Normativa, que versa sobre a matéria, em vigência, à época dO edido de parcelamento.
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LDA_FISCALIZAÇÃO . ' ' - ' ]

Afiscalização do objeto deste instrumento será exercida por servidor formalmente designado pelas

Secretarias Municipais participantes. Fica designado o Sr. Anderson Lima Simões, como Gestor de Contratos

e a Sra. Jivanilda Oliveira Cruz, como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano,

Habitação e Meio Ambiente.

Em caso de divergência entre a Ordem de fornecimento e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos

efetivamente entregues, O Fornecedor será notificado para retirá-Ios imediatamente, sendo a ocorrência

comunicada a Secretaria de Educação para adoção das providências cabíveis.

A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Municipio não eximirá O Fornecedor da total

responsabilidade na execução deste fornecimento.

 

 

[CONOIçõES GERAIS )

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 1 do edital.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive O acréscimo

de que trata o à lª do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 519 do Decreto nº 7892/13.

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas

seguintes hipóteses.

Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no

certame; ou

Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido

ofertado para O mesmo item na fase de lances

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro

de Preços, nos termos do art. 11, 949 do Decreto n. 7.892, de 2014.

 

lOO FORO ' - ]

Fica eleito o foro da comarca de Serrinha, municipi d Bahia, para dirimir eventuaisconflitos originados pela

presente Ata e pelo futuro contrato, com renúnci a q alquer outro por mais privilegiado que possa ser.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente a fo lavrada em 3 vias de igual teor, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes e enc min ada cópia aos demais órgãos participantes.

  
Serrinha-Ba, 12 de setembro de 2023.

 

 

VETSUL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

ALESSANDRO NEPOMUCENO ROTA
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ANEXO ÚNICO

 

 

 

 

 

 

 

     
  

 

 

 

 

     
  

 

 

 

 

     
 

 

 

 

 

     
 

LOTE os

ITEM DESCRIÇÃO Do PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

CLORIDATO DE CETAMINA A 10% FRASCO

COM 10 ML CADA 100 ML CONTÉM: c t .

1 KETAMINA (EQUIVALENTE A IDG DE FR 700 : ªtm'" R$ 24,74 R$ 17.318,00

KETAMINA BASE) 11,6 6 VEÍCULO Q.S.P. V" ªº

100,0 ML

VALOR TOTAL: R$ 17.318,00

dezessete mil, trezentos e dezoito reais

LOTE 09

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

ENROFLOXACINO TIPO CHEMITRIL OU

SIMILAR A 10% INIETAVEL FRASCO 50 ML

COMPOSIÇÃO DO PRODUTO Floxiclin

1 FÓRMULA: CADA 100 ML Do PRODUTO UND 50 . R$ 11,62 R$ 581,00
Biofarm

CONTÉM:

ENROFLOXACINO ----------------- 10,00 G

AGUA PARA INJETÁVEL-—-QSP——--100,00 ML

VALOR TOTAL: R$ 581,00

quinhentos e Oitenta e um reais

LOTE 10

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

DEXAMETASONA TIPO BIODEX ou

SIMILAR DE 5,0 MG INIETÁVEI. FRASCO 50

ML COMPOSIÇÃO: .
Blodex

1 DEXAMETASONA: 5,0MG' UND 200 Biºfªrm R$ 21,06 R$ 4.212,00

VEÍCULO Q.S.P.: 1ML

*EQUIVALENTE A 3,0 MG DE

DEXAMETASONA BASE

VALOR TOTAL: R$ 4.212,00

quatro mil, duzentos e doze reais

LOTE 15

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA yALOR UNIT VALOR TOTAL

IVERMECTINA INJETÁVEL 1% FRASCO COM Ivermic

1 50 ML CADA 100 ML CONTÉM: UND soo Micmules R$ 7,77 R$ 4.662,00

IVERMEcrINA 1 G,VEÍCULO Q.S.P 100 ML

VALOR TOTAL: le ) 4.662,00   
 

quatro mil, sei cent s e sessenta e dois reais
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LOTE 19
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL
 

  

SORO FISIOLÓGICO 0,9% FRASCO AMPOLA

COM 500 ML SORO FISIOLÓGICO

(SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO A 0,9%)

INJETÁVEL E SEM CONSERVANTES.

ACONDICIONADO EM FRASCOS PLÁSTICOS

TRANSPARENTES.  

UND

 

600

 

Soro

Hsiológico

JP

R$ 0,05 R$ 4.840,00

 
 

VALOR TOTAL:  R$ 4.848,00

quatro mil, Oitocentos e quarenta e oito reais

 

 

LOTE 20
 

ITEM DESCRIÇÃO Do PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL
 

  

SORO RINGER LACI'ATO FRASCO AMPOLA

COM 500 ML COMPOSIÇÃO:

(CONCENTRAÇOES E CONTEÚDO

ELETROLITICO PODERÃO SER ALTERADAS

DE ACORDO COM O COMPENDIO

ADOTADO PELO FABRICANTE)

CADA ML DA SOLUÇÃO CONTÉM:

CLORETO DE SÓDIO - NACL ..... 6,0 MG

CLORETO DE POTÁSSIO - KCL .0,27—0,4 MG

CLORETO DE CÁLCIO Di—HIDRATADO

CACL2.2H20 ......... 0,18 - 0,29 MG

LACTATO DE SODIO C3H503NA .. 2,3 - 3,3

MG

AGUA PARA INJEÇÃO Q.S.P. 1 ML  

UND

 

800

 

Ringer JP R$ 6.456,00

 
 

VALOR TOTAL:   R$ 6.456,00

seis mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais

 

 

VALOR TOTAL 005 LOTES ) R$

 

38.077,00 ]

trinta e oito mil e setenta e sete reais
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2023

 
O Município de Serrinha, Estado da Bahia, com sede na Rua Macário Ferreira, nª 517, Centro, na cidade de

Serrinha — Bahia, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo Sr. Adriano

Silva Lima, Prefeito, denominados simplesmente CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 090/2023, publicada no Diário Oficial

do Municipio, processo administrativo nº 2.579/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa FEMAP

COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Inscrita no CNPJ nº 22.803.038/0001—35, com sede na Avenida

Liberdade, s/n, Quadra 161, Lote 40, Jardim Buriti Sereno, Aparecida de Goiânia — GO, CEP 74.943—400, neste

ato representada pela Sra. Ana Paula Evangelista da Mata, portadora do CPF nº 898.022.841-49, aqui

denominados simplesmente CONTRATADO, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando—se as

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de

2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura aquisição de materiais de Imobilização

e resgate a serem utilizados pela equipe de serviços de Atendimento Móvel de Urgência- SAMU, especificados

no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 038/2023, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

«

 

LOTE 03

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

BOLSA/MOCHILA PARA ORGANIZAÇÃO DE MATERIAIS

DE RESGATE E SALVAMENTO EM NYLON,CONTENDO

ALÇA,LOGOMARCA DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO

MÓVEL DE URGENCIA E FITAS REFLETIVAS NA PARTE

1 EXTERNA. FORRADA EM ISOMANTA E COM & UND 4 G R$ 290,00 R$ 1.160,00

COMPARTIMENTOS INTERNOS(BOLSOS,PREDENDORES

ELÁSTICOS)PARA ORGANIZAÇÃO DE

MATERIAIS/INSUMOS DE RESGATE E SALVAMENTO. COR

VERMELHA.

 

 

       
R$ 1.160,00

mil cento e sessenta reais
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LOTE 05

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

COLAR CERVICAL REGULAVELADULTO - UTILIZADO

PARA IMOBILIZAÇÃO CERVICAL, CONSTRUÍDO EM RESGATE

1 POLIETILENO TRANSLÚCIDO, REVESTIDO EM EVA UND 40 R$ 100,00 R$ 4.000,00

 

 

      
 

 

 

 

 

VIRGEM, COM FECHO EM VELCRO E ABERTURA PARA SP

ACESSO A PULSAÇÃO CAROTÍDEA.

VALOR TOTAL: R$ 4.000,00

quatro mil reais

LOTE 06

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

COLAR CERVICAL REGULAVEL INFANTIL - UTILIZANDO

PARA IMOBILIZAÇÃO CERVICAL, CONSTRUIDO EM
RESGATE

1 POLIETILENO TRANSLÚCIDO, REVESTIDO EM EVA UND 30 R$ 72,00 R$ 2.160,00

      
  

 

 

 

VIRGEM, COM FECHO EM VELCRO E ABERTURA PARA SP

ACESSO A PULSAÇAO CAROTÍDEA.

VALOR TOTAL: R$ 2.160,00

dois mil, cento e sessenta reais

LOTE 09

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

 

KIT DE CINTOS PARA FIXAÇÃO DE PACIENTES EM

PRANCHAS DE RESGATE E TRANSPORTE. MATERIAL:

COMPOSTA DE FAIXA EM NYLON FLEXÍVEL E RESISTENTE

1 COM APROXIMADAMENTE 5 CM DE LARGURA E ZM DE KIT 10 SG R$ 51,00 R$ 510,00

COMPRIMENTO, COM FIVELA DE NYLON DURO E

RESISTENTE DE RESGATE RÁPIDO, AJUSTÁVEL, TIPO

      
  

 

 

 

TRIDENTE .

VALOR TOTAL: R$ 510,00

quinhentos e dez reais

LOTE 10

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

 

KIT DE TALA MOLDAVEL PARA IMOBILIZAÇÃO PP, P, M E

G « TALAS MOLDAVEIS FEITA EM TELA ARAMADA

      
  

1 ZINCADA ANTIFERRUGEM, FLEXÍVEL REVESTIDA EM EVA KIT 12 RES:?“ R$ 69,52 R$ 834,24

VIRGEM. PARA IMOBILIZAÇÃO DE MEMBROS

INFERIORES E SUPERIORES

VALORv'TOTAL: R$ 834,24

 

oitocentos e tri ta e quatro reais e vinte e quatro centavos

 

  
 

      
  LOTE 13 l

ITEM DESCRIÇÃO DOPRODUTO UND QUANT M RC VALORUNIT VALORTOTAL

A PRIMEIROS SOCORROS MEDICAMENTOS COM
1 MAL“ UND 2 DI RSOS R$ 116,27 R$ 232,54

2 BANDEJAS ARTICULADAs

VALOR OTAL: R$ 232,54  
duzentos e trinta e oi re is e Cinquenta e quatro centavos
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Estado da Bahia
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LOTE 18

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

1 TALA DE PAPELÃO TAMANHO M IASXIO) UND 150 SG R$ 3,83 R$ 574,50

VALOR TOTAL: R$ 574,50

quinhentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos

LOTE 19

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

1 TALA DE PAPELÃO TAMANHO P (30X10) UND 150 SG R$ 2,53 R$ 379,50

VALOR TOTAL: R$ 379,50

trezentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos

LOTE 20

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL
 

TIRANTE ARANHA ADULTO - CONFECCIONADO EM FITAS

DE POLIPROPILENO NA LARGURA DE 50 MM, FECHO DE

1 REGULAGEM EM VELCRO E REGULADOR PLÁSTICO UND 10 se R$ 109 90 R$ 1 099 00

PRETO. PARA COLOCAÇÃO EM PRANCHA RÍGIDA ONDE ' ' '

FIXARA A VITIMA A SER SOCORRIDA ou TRANSPORTADA

DA MELHOR FORMA POSSÍVEL.        VALOR TOTAL: R$ 1.099,00

mile noventa e nove reais

 

 

LOTE 21

ITEM DESCRICAO DO PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

TIRANTE ARANHA INFANTIL — CONFECCIONADO EM

FITAS DE POLIPROPILENO NA LARGURA DE 48MM A

50MM, FECHO DE REGULAGEM EM VELCRO E

1 REGULADOR PLÁSTICO PRETO. PARA COLOCAÇÃO EM UND 10 SG R$ 100,00 R$ 1.000,00

PRANCHA RÍGIDA ONDE FIXARA AVITIMA A SER

SOCORRIDA OU TRANSPORTADA DA MELHOR FORMA

 

 

     
    

 

 

 

      
   
 

 

POSSIVEL.

VALOR TOTAL: R$ 1.000,00

mil reais

LOTE 22

ITEM DESCRIÇÃO Do PRODUTO UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

TORNIQUETE AJUSTÁVEL PARA CONTROLE DE

HEMORRAGIAS NAS EXTREMIDADES INFERIORES E

SUPERIORES. POSSUI SISTEMA DE FECHAMENTO ÚNICO

1 QUE PERMITE UMA APLICAÇÃO EXTREMAMENTE UND 30 TOURNI UE R$ 100,39 R$ 3.011,70

RÁPIDA E REMOÇÃO SUAVE RESULTANDO EM MENOR T

PERDA SANGUINEA, COM BARRA PARA SUA

ESTABILIZAÇÃO QUE MANTÉM SUA INTEGRIDADE E

DIMINUI O PINÇAMENTO DA PELE. ANVISA

VALORT TAL: R$ 3.011,70

t ês In I e onze reais e setenta centavos

VALORITOIAL DOS LOTES /R$ 14.961,48

' ,(eais e quarenta e oito centavos 
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Estado da Bahia

. 7

f . . .

“%*“ SERRINHA 5255:LZIÍZPLÍ'EZLIÉÍZTSZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

  

“( ESTADO DA BAHIA On“—ªª Serrinha-Ba. CEP: 48700-000

CNPJ: 13.845.086/0001«03 | Tel: (75) 3261-8500

www.serrinha.ba.gov.br

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será A prefeitura Municipal de Serrinha-Ba.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão a ata de registro de preços decorrente desta licitação, conformejustificativa

apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Leinº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata O item 5.2. deveráfser assinado no prazo de validade da

. ata de registro de preços.

  
  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços pode ão er alterados, observado o art. 124

da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, ev rão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de O licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital

e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatária,

observada a Classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classifIcaÇão dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere O item 5.4.2 tem por Objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatária antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão O cadastro de reserva somente será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando O licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos nO edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante Ou do registro de preços.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem Classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no pr z e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração conv ca os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual p zo e nas condições propostas pelo

primeiro Classificado.
  

  

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata O item 5.4.2.1, acei r a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atuaII a ãO nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornece es remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de Class' ' -çâo, com VI ta a obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou "ªº
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5.122. Adjudicar e firmar O contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamentejustificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alinea ”d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o Índice previstos

para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar—se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, O órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registra sem aplicação de penalidades

administrativas.

  
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador co rá os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para veriHcar se aceitam reduzi seu preços aos valores de mercado e

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registr can elado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou nti ade gerenciadora procederá ao

vantajosa.
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado O

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar—se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, O fornecedor encaminhará,juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam manter seus preços registrados, observado O disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, O órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos

valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, Observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

  

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados n 5 atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgão ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços. l

8.2. O remanejamento somente poderá serfeito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entida pa iCipante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidad nã participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quanti a es ue pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento. [53%
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução

descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, & Zº, do Decreto nº

11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse O prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão ou da

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de'reserva, observada a ordem de classificação.

 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pel ge nciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, des e q e devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou for a m ler; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 5 3ª e 27, 5 49, ambos do Decreto nº

11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.

1011. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 79, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 89, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023)

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

11.DAFBCAUZAÇÃO

11.1. A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida por servidor formalmente designado pelas

Secretarias Municipais Participantes. Fica designada a Sra. Leidiene de Santana Barbosa como Gestora de

Contratos, conforme Portaria nº 213 de 09 de março de 2022, e a Sra. Amanda Santos Soares como Fiscal de

Contratos, conforme Portaria nº 365 de 06 de julho de 2023, da Secretaria Municipal de Saúde.

11.2. Em caso de divergência entre a ordem de fornecimento e a nota fiscal/fatura ou entre os produtos

efetivamente entregues, D Fornecedor será notificado para retirá-Ios imediatamente, sendo a ocorrência

comunicada a Secretaria responsável para adoção das providências cabíveis.

11.3. A ação ou emissão total ou parcial da fiscalização por parte do Município, não eximirá o Fornecedor da

total responsabilidade na execução deste fornecimento.

12. CONDIÇOES GERAIS        

 

uara entrega e recebimento, as

Dndições do ajuste, encontram-

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os praz-

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e dem

se definidos no Termo de Referência, ANEXO I ao edital.
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12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a

entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (vias) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encam' ada cópia aos demais órgãos participantes.

Serrinha . Bahia, 11 de setembro de 2023.
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FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ANA PAULA EVANGELISTA DA MATA
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